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EDTTAL pnrcÃo nlnrnoNrco pÄRA tìEcISTRo DE pR[Ços N' 13.02.0

ORIGEM: SECRETARIA DE EOUCnçÃO ;

I. PRBAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna púrblico, para conhecimento dos interessaclos,

através do Plegoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Poftaria no 04,01.024-A12023, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeacla através desta mesma Portaria, que leceberá e

abrirá no ltorário, data e local indicado no preâmbLrlo deste edital, as PROPOSTAS DB PREÇOS e

os DOCUMBNTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrurnento, para a
escolha da proposta mais vantajosa, objetivaudo a contratação do objeto desta licitação, observadas as

normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10,520, de l7 cle julho de

2002,nalei no 8.666, cle 2l de junllo de 1993 e suas alterações posteriores, LeiConrplementar 123 de

14 de Dezenrbro cle 2006 e alterações, Decreto Federal n" 10.02412019.

II. DAS DTSPOSIÇOES pRRT,IMINARES

TIPO DB LICITAÇAO: Menor Preço Global por LOTE. (Para efeito de lances. ser¡i consiCerado o
VAI-OR GLOBAL)
FORNECIMENTO: Conforme crorlogranla com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura
Municipal de Amontada/órgãos mecliante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras.org.br "Acesso tdentificado no link - licitações".
D,ÀTA DE RECBBIMENTO DA PROPOSTA E DA IiABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 07 DE
MARÇO DE2023 ÀS Oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
D.,\.TA DE ABBRTUR.A DA SESS,ÁO pÚnltC.q: ATÉ O DrA 07 DE MARÇO DE 2.023 ÀS Oq

Il00MIN ( I-lorário cle Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DB PREÇOS: ATÉ O DIA 07 DE MARÇO DE 2023 ÀS
09 H30MIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos signi{icados,
conforme abaixo

. LICITAÇÃO: O proceclimento de que trata o presente edital;

. LICITANTB: Pessoa juríclica que participa desta Iicitação;

. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qLralificação técnica e econôrnico-
nanceira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, clo vencedor da fase de ploposta de
reçosl
. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora cla licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
. , CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal cle Amontada, mecliante as Uniclades

Aclm in i stlativas/órgãos, qr.re é signatário do i nstru mento contratual ;

6. CONTIIATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicaclo o objeto desta licitação, e é signatária do
contrato coln a Adrnirristração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou rlonleado, designaclo por ato do (a) titular cla Prefeitura \4unicipal de

Amontada, que lealizará os proceclillrentos cle recebimento clas propostas de preços e da docunrentação
de habilitação, abertura, conclução clos procediurentos relativos aos lances e à escolha cla proposta ou
do lance de menor preço, adjudicação, qrrando não hoLlver recurso, elaboração da ata, condução clos

trabalhos da equipe de apoio e recebinreuto de inipugnação ao edital e recursos contla seus atos;

I
2
3
fi
p

4

5



*l 
^ 

^;;

gPK-Ë;\'&
.'rÿr xatq&-':-/ s

Âasäqpsxä.äne it¿x

8. EQUIPE D[ APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura
Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária
PREGOEIRO durante arealizaçã,o do pregão;
9. AUTORIDADB SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade cle origern desta licitação,
incurnbido de definir o objeto da licitação, elaborar ser¡ tenno cle ref'erência, orçamento e instnrmento
convocatório, decidir sobre irnpugnação ao edital, determillar a abertura da licitação, decidir os
recursos coutra atos do PREGOEIRO, acljuclicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de
recurso, homologar o resultado da licitação por rneio eletrônico e prornover a celebração do contrato;
10. ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA: Refcre-se àqueles itens da licitação que serão cle livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25Yo do objeto) as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforr.ne art. 48, III, da Lei Complementat no12312006;
12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas
de pequeno por1e, confonne aú. 48, I, cla Lei Conrpler.nentar rf 12,312006;
ll. PMA: Prefeitura Municipal de Anrontada; l

12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial clo Estado;
14. DOU: Diário Ofìcial da União;
15. ÓRGÃo PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa cle Licitações e Leilões clo Brasil - BLL, entidade
conveniada com o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional,
16. DAS AMOSTRAS: A licitante deverá entregar amostras jLrnto a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
no horário de OBh as l4h, no prazo máximo de ¿18 horas (quarenta e oito horas) após o licitante ser
declarado proponente do iteni corl-r o ulenor preço para o ¡rroduto, sob pena de clesclassificação, os
produtos deverão está devidarnente etiquetadas com a identificação cla ernpresa, do item e do número
deste pregão, acondicionados em embalagem de acorclo coln as especificações do edital, devendo estar
acompanltados de Ficha Técnica ou dcclaração com inforrnações sobre a cornposição nutricional do
produto, data de.validade e número clo item cla amostra apresentada, assinada com responsável técnico
devidamente habilitado pelo conselho regional competerrte, laudos microbiológicos e físico-químicos
emitidos por Iaboratório qualificado

l- Do OBJBTO DA LTCTTAÇÃO

1.1 - SELEÇAO DE MBLHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREÇOS VTSANDO
FUTURAS B EVENTUAIS AQUISIÇOES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDBR
AO PROGRAMA NACIONAI, DB AI,IMBNTAÇÃO BSCOLAR - PNAE JUNTO A
SECRETARIA DB EDUCAÇÃO DE AMONTADA, conforme especificações contidas neste
Terrno de Refcrôncia.

1.2 - Integram este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I.'|ERMO DE REFERENCIA;
ANEXO I-A _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
ANEXO II . DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART,27,
INCISO V, DA LEr No 8.666193; DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDrÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAI- E AUTENTICIDADE DOS DOCUI\,IENTOS
ANEXO Irr - MODELO DE PROPOSTA DE pREÇO;

ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISI'RO DE PREÇOS.
ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, corn o au>iílio da Equipe de Apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) Acolnpanlrar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questões f'ormuladas pelos fornecedores, relativas ao certarne;
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c) A abertura das propostas de preç0s,0 seu exame e a classificação dos p
d) Desclassificar propostas inclicanclo os rnotivos;
e) A condução dos procedimentos relativos aos lances c à escolha cla proposta
lance de rìrenor preço;

Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em prirneiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;
h) O recebimento, o exarne e a clecisão sobre recursos;
i) Elaborar a ata da sessão corl-l o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo deviclamente instruído, após a actiudicação, à
Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação.

1.4- Este Registro de Pleços terá como órgão gerenciador a SECRETARIA DE EDUCAÇ,ÃO , que
fìcará respotisável por assinar a afa de registro de preços, bem como a realização dos denlais atos
previstos no Decreto Federal.

2 . DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2.1. Para o(s) LOTE(s) 01, 03, 05, 07 e 09 podcrão participar todas as empresas que satisfaçam a
todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclLrsive tendo seus objeto sociais compatíveis
com o objeto da licitação, perante o Sisterna Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
2,1.1- Para o(s) Iote(s) 02,04,06,08 e 10, poderão participar clesta licitação exclusivamente as
microenrpresâ ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Cornplementar 123/2006, c que
satisfaçarn a todas as conclições da legislação em r¡igor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais
compatíveis corn o objeto da Iicitação, perante o sistema Ìlolsa cle l-icitações e Leilões clo Brasil -
BLL
2.2 - Fstarão impedidos cle participar cle qualquer fase do processo, interessados que se enquaclrem em
Llnra ou rnais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo suspettsão ternporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Prefeitura Municipal de Arnontada;
b) T'enham sido declarados inidôneos por ato de Administração Pública;
c) Estejarn sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio cle empresas, qualquer que seja sua fonna de constituição.
e) Empresas que tenharn sócios que sejarn funcionários da Prefeitrrra Municipal cle

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de reprcsentação, sócio-
gerellte, diretor do licitante ou titLrlar de firrna inclividual, deverão ser apresentados juntamente conr o
documeuto de identidade, docutnentos que conlprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), uos quais estejanr expressos seus poderes para exercer clireitos e
assurnir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.4 - A participação no ceftame se dará por meio do sisterna Bolsa de Licitações e Leilões clo Brasil-
BLL, rnediante a atribLrição de chave de identilicação c de senha pessoal e intransferível c subsequente
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico. observados data e horário limites estabelecidos neste edital.
2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sisterna eletrônico durante a sessão púrblicn do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda cle negócios diante da inobservância cle

quaisquer merlsageus ernitidas pelo sisterna ou de sua desconexão.
2.6 - Para participação no pregão.eletrônico, a Iicitante deverá manifestar, em campo próprio clo
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação c que sua proposta está etn
confonnidade com as exigências cleste eclital e, confonne o caso, que se enquadra como micto empresa

- ME,.empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 - E vedada a qualquer pessoa física ou.iurídica a representa-ção,na presente licitação, de mais de
uma ernpresa,
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Z.g -þ, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo cla senha, bern como seu us0
transação efetuada diretaniente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Lici
do Brasil - BLL a respottsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senh a,

que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficarâ a cargo do licitante que pagará a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora clo sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela
utilização dos recursos de tecnologia cla informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;
2.10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva cla Bolsa para ressarcimento dos
custos de desenvolvitnento, atualizaçã,o e manutenção do Sisterna e não representa emolumentos ou
taritàção pela prestação de serviços, rlos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei no.10.520D0A2;
2.12- O licitante vencedor deverá apresentar juntanrente a sLra proposta de preços escrita, o enclereço
eletrônico oficial cle comurricação, oncle serão encaminhados todos os atos atinentes ao
desenvolvimento do presertte processo, inclusive quauto à contratação, assinatnra da ata de registro cle

preços, informações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajrrste de preços
e demais atos que se fizerern necessários.
2.13- DO CREDBNCIAMBNTO NO APLICATIVO LICITAÇOBS
2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no sitc da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de

mercadorias associada, coln a antececlência necessária
2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa cle Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos cla

Lei Complementar n'. 12312006 e da L,ei no, 11,48812007, para que possam gozar os benefícios
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 cle arnbas as leis, respecti.ramente, é necessário, à época do
credcnciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa rle Pequeno Porte" olr

"Cooperativa" oll suas respectivas abreviações, (cME" ou "EPP" orr "COOP", à suo firma ou
denominação, confonne o caso.
2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" or; "COOP", e se declal'ar como t¿¡l, sofrerá as

penaliclades previstas ern lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a inclicação de "ME" olr "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poclerãcr

participar do procedirnento licitatório. :

2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concediclo tratamento
diferenciado e simplificaclo para as microenrpresas e empresas de pequeno portc objetivanclo s
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, n ampliação
da cficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei
Complenrents,r 123/2046 alterada pela Lei 14712014,

3.0- DA APRITSENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABrr,rrAÇÃO
PBLO LICITANTB
3.1-Os licitantes encaminharão até a clata e o horário estabelecidos para abertura da sessão
púrblica, exclusivamente por meio do Sistemn Bolsa cle Licitações e Leilões clo Brasil - BLL, os

I)ocumentos de Habilitação e a Proposta de Preços, contendo a descrição clos objetos licitados,
inclusive conl suas especificações e rnarcas, o quantitativo, o preço unitário e global, jírconsideraclos e

inclusos toclos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, com o
prazo cle validade da proposta não inferior a 60 (scssenta) dias, c em conformidade com o anexo III
do cdital.
3.2- No preenchirnento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatório a descrição dos objetos
licitados, não sendo admitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, não
podenclo se identificar no sistema, sob ¡rena de desclassificação cla proposta e clas sanções previstas
nesse Edital
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os clocumentos de. habilitação
anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.4-A licitante cleverá declarar, em caulpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conforrnidade con-r as exigências do Eclital.
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3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprinrento dos requisitos de habilitação e proposta
licitante as sanções previstas enr Lei.
3.6- Os clocumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classilicado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso púrblico após o encerramento do
envicl de lances.

4.0 - DAANÁr,rSn DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇBS
4.1 -O PREGOEIRO verificaráas propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam
ern conforrnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acornpanharrento errr tempo real por todos os participantes.
4,3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
4.4 - Os preços deverão ser expressos err reais, com até 02 (duas) casas decimais çm seus valores
globais e unitários, inclusive em propostas cle adequação, quando for o caso.
4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO clará início à fase competitiva, quando então as

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectaclos ao sistcnra
para participar cla sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertaclo será inrediatamente
registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não
identificará o autor dos lances aos demais participarrtes.
4.7 -Para efeito cle lances, será considerado o VALOR GLOBAL POR LOTE,
4.8 - Na fase de lauces, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja
composto de itens, o preço unitário do item tambérn não poclerá superar o valor estimado. Caso não
seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um
valor que não supere o valor estimado pela Adrninistração.
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agruparnento de itens), a proposta final total por
lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçãro, sob pena de
desclassificação, independente do valor total do lote, clevenclo o licitante readequar o valor do(s)
item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório clo

qual este Edital é parte integrante. :

4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao nìenor lance registrado, desde que

seja inferior ao seu úrltimo lance ofeftaclo e diferente de qualquer lance válido para o itenr.
4.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, ern tempo real, clo valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrôrrico durante a sessão pírblica do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de rregócios Ciante da inobservância cle

quaisquer rnerìsagens emitidas pelo sisterna ou de sua clesconexão. ,

4.14 - Será aclotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de clisputa "aberto e fèchado",
enì que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
4.\5 - A etapa de lances da sessão púrblica terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pÍazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez rninutos, aleatoriamente determinaclo, findo o qual será automaticamente encerracla a

recepção de lanccs.
4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidacle para que o autor da
ofefta de valor mais baixo e os das ofertas corl-l preços até 10Yo (clez por cento) superiores rìquerla

possam ofeftar um lance final e fechado ern até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
4.17.1 - Não havenclo pelo lîenos três ofeffas nas condiçöes clefinidas neste item, poderão os autores
dos melhores lauces subsequentes, na ordeul de cla"qsifìcaçâo, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cirrco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento cleste prazo.

^
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4.17.2 - Após o término dos prazos estabeleciclos nos itens anteriores, o sistema o

segundo a ordem crescente cle valores.
4.17 ,3 - Não havendo lance fìnal e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
havet'á o reinício cla etapa fechada, para que os clemais licitantes, até o rnáxirno de três, na ordem cle

classifìcação, possarr ofertar um lance final e fechado ern até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
ellcerrarnento deste prazo.
4,18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe cle apoio,.iustifìcadaniente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhu¡rr licitante classificado na etapa cle lance fechado atender às exigências de
habilitação.
4.19 - No caso de clesconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sisterna no clecorrel cla etapa competitiva, o
Sisterna poderá pennanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando
possível, sem pre.juízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) rninutos, a sessão será snspensa,
sendo reiniciada somente após conrunicação expressa clo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através cle

n-ìerìsagem no Sistema, clivLrlgando data e hora da reabertura da sessão.
4.21 - Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá inclicar os itens/lotes para às

d isputas sinru ltâneas.

5 - DO CRITÉRIO DB JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADA DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo particþado da etapa
de lances, se houver, apreserrte o MENOR PREÇO B ÄTENDA AS EXIGENCIAS DID

HABILITAÇAO DBSTE BDITAL.
5.2- Não serão levadas em consicleração, vantagells não previstas neste edital.
5.3- Serão clesclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto
e demais disposições deste edital
5.4- Serão clesclassificados os licitantes qualificados qLre apresentem preços manifestamente
inexequíyeis;
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pírblica, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o ntelhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,
podendo ser acompanhada pelos deniais licitantes.
5.6 - Encerrada a etapa competitiva e orclenadas as propostas conl seus respectivos lances finais, o
pregoeiro examinará a proposta classificacla em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

clocumentos de habilitação, decidindo motir¡aclan1ellte.
5.7 - O Pregoeiro poderá couvocar o licitante para enviar documentos complernentares ¿ì proposta e à
habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta
5,8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências cle habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta srrbsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, eté a

seleção da proposta que melhor atenda a este Eclital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o I'}REGOEIRO e os

licitantes. E torJos os atos serão registraclos e constarão do "llistórico" e da ata final.
5.10- O resultaclo da licitação será divrrlgado através cle sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou po:
pLrblicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura l\4unicipal de Amontada, clurante 05
(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIIìO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua pt'oposta.

5,13 - Será procedida consulta da regularidade clas empresas e/ou profissionais participantes do
certarne, em especial ao irnpedimento claquelas em contratar com o Poder Púrblico, por rneio do
Caclastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516
de l5 de rnarço cle 2010, assim como consulta à Lista cle Inidôneos clo Tribunal de Contas da União.
5.14 - As Microempresas ou Empresas de Pec¡ueno Porte, que apresentarem quaisquer restrições na
comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será asseguraclo o prazo de 05 (cinco) dias ú1eis a

partir do rnor.nento ern que for declarada arrematante do ce¡tanle, prorrogáveis por igual período, a
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critério cla Administração Pública, para regularizaçio cla clocunientaçã0, nos termos do $ 1"

cia Lei cornplernentar no 12312006, com vista à corrtratação.

5.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo clas sanções previstas no art. Bl da Lei Fecleral nn

8.666193 e art. 7o da Lei Federal n" 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes renlanescentes, na ordem de classificação.
5.16 - Caso haja cota reseruada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjuclicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remal'ìescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a rlresma empresa vencer ¿r cota reservada e a cota prirrcipal, a contratação das cot¿rs deverá
ocorrer pelo menor preço.

5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservaclas, ressalvados os casos ern
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as conclições do pedido,

6.0 - DA PROPOSTAADEQU.A.DA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmeute na Comissão Permanente cle Licitação,
através do sistema BLL e/ou através do e-niail: licitacao.amontacla.ce@gmail;com, no prazo máxirto
de 24 (vinte e qLratro) horas, a contar cla arrematação, podendo ser prorrogado em situações
excepcionais e justificadas, a proposta de preço adeqLrada ao úrltimo lance, devidamente preenchidana
forma do Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação do licitante que apresentou a melhor
proposta subsequente, ua ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este

Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrurneuto convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poclerá sofrer as sanções

do Art. 7o da Lei Federal rf 10.520102.
6.3 - Da proposta cle preços, datada, assinada, lorniulada em idioma nacional, com identificação da

licitante, sem ressalvas, erneudas oÌr rasuras, constará o seguinte:
6.3.1 - Descrição cornpleta e minuciosa do objeto, indicanclo niarca./fabricante (no que couber), o valor
unitário e global de cada ITEM e demais cspecificações, confomre Anexo I.
6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas cotn custos relativos a

prestação dos serviços, colno também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições f'tscais,
parafiscais ou tâxas, inclusive, porventura conr serviços de terceiros, que incidam direta ou
incliretamente no valor e venlram a onerar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação clo preço, em algarismos e por extenso, corn no nláximo 02 (duas) casas decimais
após a r,írgula, prevalecenclo este úrltimo em caso de clivergência, nele computado todos os custos

diretos e indiretos. pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente
reconhecido.
6.3.4 - O valor global do itern obtido após a adeqLração deverá.ser igual ou inferior ao valor final
arrematado.
6.3.5 - Indicação do representante legal (nonre, prolissão, estado civil, domicílio, clocumento de

identificação e CPF) com poderes especÍficos atribuídos através de procut'ação púrblica ou cópia
acompanhada clo original, ou cópia autenticada, para assiuar o Contrato,
6.3 .6 - Número da conta corrente trancária e agêrrcia de oligem da licitante.
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistinclo o clireito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando
desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidacle à mesma.
6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao cJeterminado pelo
edital.

7- DA HARII,ITAÇAO
7.|-Para se llabilitarem nesta licitação, os interessaclos deverão apresentar a documentação abaixo

# b
-rk-
ft, 43

rnerrciorrada.



å .-'',-..- li;ìì ;*
ff€äÞs /&gäa{}xet"üå{äðå

L2- Caso o documento apresentado se,ja expeclido por instituição que legalmente e

pennita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verifical a ar¡

através de consulta junto ao respectivo site.
7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos clocumentos exigidos neste instnrmento
convocatório, dernonstrar a cornpatibilidacle dos seus ob.ietivos sociais com o objeto cla licitação.
7.4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal cle Amontada, que sr"rbstituirá os docunrentos referentes à
habilitação jurídica, qualificação econômico-fìnanceira e regularidade fiscal que sejâm exigidos neste
edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação
exigida esteja devidamellte regular, dentro do prazo de validade previsto para ei;te certame e

disponível no arquivo e controles do competente Caclastro.
7.5- Caso o doculnento apresetttado seja expedido por instituição públicn que esteja com seu

funcionamento paralisado lto dia da abeftura cla sessão púrblica, a licitante deverá, sob peua cle ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu períoclo de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quanclo clo térrnino da paralisação. sob pena de ser
inabilitada supervenienternente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação clo

exigidas neste edital, para que se.ia apensaclo ao prooesso de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualclade cle CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressarnente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - secle e filiais - da licitante.
7.7 - Caso haja docurnentos redigidos em idioma estrangeiro, os lnesrnos sornente serão consiclerados
se forem acompanhaclos da versão ern português firmacla por tradutor.jurarnentaclo.
7.8 - Os documentos exigidos neste certarle deverão ser apresentados no prazo de valiclacle, em caso

de não apresentarenl expressamente o seu período de validacle, deverão ter sido emiticfas nos 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCIJMENTOS DE HABTLTTAçAO

8.1 - RBLATIVA À n¿.nrr,rrAÇÃO.ruRÍDICA! :

8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário cla proposta.
8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, ern se tratando de sociedades cornerciais or,r o Contrato Comercial em caso cle crnpresa
indiviclual, e no caso de socieclade por ações, acompanhado cla ata da assernbléia que elegeu seus

atuais administradores. Em se tratando de socieclades oivis, irrscrição do ato constitutivo,
acompanhado cle prova da diretoria em exercício
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ern se tratando cle ernpresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇ¡'] PARA FUNCIONAMENTO
expcdiclo pelo órgão competente, quanclo a atividade assim o exigir.
8.1,4- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASII-EIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes clocurnentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos terrnos dos arts. l5 a21 dalei 5.764171;
il) Comprovação da composição dos órgãos de administração cla cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.7 6¿117 1;

III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Rcginiento intemo corn a Ata da assembléia que o aprovou;
\/I) Reginiento dos funclos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Eclitais das 03 últimas assernbléias gelais extraorclinárias.
B.l.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Caclastro de

Fornecedores cla Prefeitura Municipal cle Amontada, no seu prazo cle validade, que substituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal
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8.2.- PRovA DE rlqscnrÇÃo NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ralì'lo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1.Prova de regularidacle para conì a Fazenda Federal, Estaclual e Muriicipal do domicílio ou sede
do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Fecleral deverá ser feita através da Certidão
Negativa cle Tritrutos e Contribuições Fedelais e da Dívida Ativa da União, emitida nos molcles da
Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.75112014, de 02.10.2014.
b) A oomprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atrar,és de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A cornprovação de regularidade para com aFazenda,Murricipal deverá ser feita através cle Certiclão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova cle situação regular perante o Funclo de Garantia por'l'empo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CI{S e;

8,3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, confcrrme Let 12.44012011,

8.4- QUALTFTCAÇAO TECNTCA:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo
objeto compatível para o desernpenho do ob.ieto desta licitação;

s.s- QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA
8.5.1-CERTTDÃO NEGATTVA DB DECRETAÇÃO DE FALÊNCrA OU CONCORD,{IA
expedida pelo distribLridor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e dernonstração do Resultado do Exercício -
DRE do úrltirno exercício social, já exigíveis e apresentados na forma cla lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado do termo de abertura e erlcerramerrto, devidamente assinado por contador(es)
registrado(s) no Conselho Regional cle Contabilidade e pelo titular olr representante legal da empresa,
tudo devidamente registrado na Junta Comercial cla sede cla licitante ou na Receita Federal do Brasil,
transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR
INDIVIDUAL - MEI. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de ínclic.es

de Liquidez Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), justificado através de pesquisa realizacla na

legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, no qual constatou-se a

utilização dos índices contábeis como os mais adotados no segmento de licitações. Portanto, o
atendimento aos índices estabeleciclos no Edital, demonstrará uma situação EQUII-IBRADA da
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICII'ÁruR ¿a

erllpresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência clo Edital nada mais
fèz que tracluzir em critérios objetivo.s o disposto uo art. 37,XXl, da Constituição Federal, uma vcz
que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o rnínimo que o órgão púrblico dervè

cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhiclos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "míuimo" de segurança na'contratação, resultan'tes
da aplicação das fórmulas:

*LG : A1ivo C¡rculante + ne maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante maior ou igual a 1,00
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Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o
balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juríclicas, assinado
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento oonvocatório,
8.5.4 - No caso de licitarite recém-constitlrída (há rnenos de 0l (urn) ano), cleverá ser apresentado o
balanço de abeñura acompanliado dos termos de abertura e cle encerramento devidarnente registrados
no órgão competente, cottstattdo, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais
se acham transcrito ou a autenticação clajunta comercial, devendo ser assinado por contador registrado
no Conselho Regional de Contabilidade e ¡lelo titular ou representante legal da empresa.

8.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8,6.1. Declaração expressa de que atende ao clisposto no Art. 7e, inciso XXXIII da CF/88, conforrne
modelo do Anexo ll.
8.6,2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato
impeclitivo à sLra participação, conforme Anexo II.

9.0- DOS RBCURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do interesse da
licitante entrar corn recurso, colrì registro da síntese das suas razóes devidamente furrdamentacla,
poderá Inanifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em
"Recurso" quando lhe será conceclido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do
recllrso, exclusivamente no sistema do lioitações-e, no e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou
através de protocolo no Setor da Coniissão de Licitações, rro endereço aporrtado no rodapé, ficando as

dernais licitantes desde logo intimadas para apresentação clas contrarrazões, ern igual número de clias,
que começatn a coutar do térrnino do prazo da recorrente, no mesrllo sistema,
9,2 - A falta de manilbstação motivada no prazo previsto inrportará a preclusão do direito de recurso.
9,3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quanclo não
justificada a intenção de interpor o recurso ¡rela proponente.
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, ern regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes
restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetír,eis de
aproveitamento.
9,6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de
Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé.
9.7 - O acompanharnento dos resultados cle recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser'

consultados através do sistema Bolsa de I-icitações e Leilões clo Brasil BLI.
(www.bll,orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto cleste pregão será
adiudicado ao autor cla proposta ou lance de urenor preço.
10.2 - A Acljuclicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que
não houver recurso.
10.3 - A Honrologação da licitação é cle responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser'

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedola.
10.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidacle dos atos praticados, a
autoridade conrpetente adjudicará o ob.ieto e homologará o procedirnento licitatório.
10.5 - Antes de hornologar o certame, a autoriclade superior poclerá fazer tt convocação das licitantes
que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, r1o prazo inf-ormado, não infcrior a 24
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(vinte e quatro) horas, aderir ao caclastro cle reserva, pelo preço da licitante
desconsiderando-se as margens de preferência e de classilÌcação clefinida na licitação.
10.6 - Decorriclo o prazo do item anterior sern rnanifestação, não haverá nova convocaçäo para tal
finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAÇOES DO (A) CONTRATANTE
I 1.1 Conforrne Termo de Referência

12.0 - DAS OBRTGAÇÕES OO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE RBGISTRO DE PRBÇOS
13,1 - Após hornologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que
finnará o compromisso para futura contratação entre as partes, corn validade de 12 (doze) meses, a
partir da clata de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
13.2 - A Ata cle Registro de Preços deverá ser assinada no prazo cle até 5 (cinco) dias, contados da data
de convocaçáo para sua assinatura.
13.3 - Os licitantes que aceitarenl a collvocação tratacla no item anterior integrarão a Ata de Registro
de Preços pelo valor da licitante vencedora, seguudo ordern de classificação.
13.4 - A recusa da licitante vencedora err assinar a Ata de Registro de Preços t1o prazo previsto neste
edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital.
13.5 - Sempre qLle a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro cle

Preços, é facultado à Administração couvocar remarìescentes, r.râ ordem de classificação, ou rcvogar o
item específico ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de lìegistro de Preços será acornpanhada e fiscalizada por urn representante da
Aclrninistração, e'specialmente clesignaclo, na fortla clo artigo 67 dal-ei n.' 8,666193.
13.8 - Paratodos os efeitos, no presente certarne, em não sencto assinado termo de Contrato, entender-
se-ão conto tal as notas de empenho emitidas clecorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito
ao altigo 62 e seus parágrafos, da Lei rf 8.666193.

13.9 - Os trarnites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a l)ecreto Federal no

1.89212013.

14.0 - DA ADBSÃ.O À ATA DE REGISTRO DIl PREÇOS
14.1 - A Ata de registro de preços, durante sL¡a validade, poderá ser utilizacla por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participaclo do ceftame licitatório, observaclas as

condições, regras e lirnites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7,89212013.

15.0 _ DAS ALTBRAÇÕBS NA ATA DE RBGISTRO DE PRBÇOS
15,1- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei n" 8.666193.
15,2 - Quando o preço inicialrnente registraclo, por motivo strperveniente, toma-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o fonlecedor visanclo à negociação para a recft:ção de
preços e sua adequação ao praticado no rnercado, nos terrnos estabeleciclos na legislação.
15,3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o eancelamento da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis,para obtenção de a.juste mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇaO nA ATA DE RBGTSTRO Dtr PREÇO:
16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será cle l2 nreses, a partir da assinatura, não poden<lo

ser prorrogac.la.

16.2. Dentro da validade cla Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o tenno de contrato, o qual terá a vigência a partir cla assinatura. O prazo de vigência da
contratação será definido no respectivo termo de corttrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei no

8.666193.

de
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17.0 - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRBÇOS
17.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo clas

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especifìcados:
a) Quando o lbrnecedor:
a.1) Descurnprir as condições daatade registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifìcativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticaclos

no mercado; ou

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput dn art. 87 da Lei no 8.666, de 
"993, 

ou no art.
7o cla Lei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

18.0 - DAS ALTBRAÇOES NO TERMO CONTRATIJAL
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas inesmas condições contratuais, acréscil¡os ou

supressões no quantitativo do objeto oontratado, até o limite de25%o (vinte e cinco porcerrto) do valor
inicial atualizado clo Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
18.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições conticlas no art. 65 da

Lei no 8.666193.

r9.0 - DA FTSCALTZAÇÃO
19.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanharnento, fiscalização e avaliação por

intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras do Município cle

Amontada.
19.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de

Arnontada
19.3 - Quaiscluer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual devcrão ser

prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada,

20.0 -DAS CONSULTAS, BSCLARECIMENTOS B IMPUGNAÇOES
20.1 - Até 03 (três) dias úrteis anteriores à data fixada para abeftura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou jLrrídica poderá apresentar peclidos cle esclarecimentos e/ou irnpugnações, sob pena de

decadência do cl ireito.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecirlentos, providências ou irnpugnações mediante
petição escrita direcionado a Prefeitura de Arnontada, clirecionada ao Pregoeiro, contertdo a

identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o norne, prenome, estado civil, profissão, domicílio, nitmero
do documento de identificação, devidamente datada. assinada e protocolada na se

Presões da Prefeitura de Amontacla ou através clo envio para o endereço eletrônico

Iþttaçao.amonta¿a.o dentro do prazo editalício.
20.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, clecidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contaclo data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação
medida excepcional; .devidamente motivada nos autos do processo de licitação cliante eventual
concessão.
20.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova clata para a realização do ceftame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.0 - DA CONTRATAçAO
2l.l - O contrato deverá ser assinado rlo prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de
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paÍa sua assinatura, sob pena de aplicação clas penalidades cabíveis,
2l .2 - Aplica-se às contratações de fornecimento clecorrentes de Termo Contratual o
Capítulo Ill da Lei Federal n.'8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no que
21,3 - Na hipótese cle a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a
contratação no prazo e condições estabeleciclos, poderá ser firmada contratação com a segunda
classifìcada, desde que atendiclas às especificações, condições e prazos exigidos neste Eclital, nos
tennos do art. 27 , ,3" do Decreto no 10,02412019.
21.4 - A contratação resultante do objeto deste Editalreger-se-á subsicliariamentepelas norrnas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de I 1.09.90.

22.0 -DO PRAZO DURAÇAO CONTRATUAL
22.1 Conforme Termo de Referência

23.0 _ DA ENTREGA DO OBJBTO
23.I Conforme Ternro de Referência

24.0 - DAS SANÇOBS ADMINISTRATTVAS.
24.1 , Conforme Termo cle Referência

2s.0 - coNDrÇôBS DE PAGAMENTO
25,I Conforme Termo de Referência

26.0 ÐA TNEXECUÇÃO n DA RESCTS,Ã.O CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referêrrcia

27.0 DAS DTSPOSTÇÕES CnRnlS.
27.1- Não havendo expecliente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do
certame na data tnarcdda, a scssão será automaticamente transfericla para o primeiro dia útil
subseqtiente, no meslno horário anteriormente estabeleciclo, desde clue não haja cornunicaçãro do
pregoeiro em contrário
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento ern relação a eventuais dúrvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no
endcreço apontaclo no rodapé;
27.2.1- A comunicação corn as empresas participantes do pregão eletrônico, irrclusive as vencedoras,
se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas de esclarecirnentos, impugnações, recursos e demais atos que sc

fìzerern necessários.
27.3- As nonras que disciplinam este Pregão serão sernpre interpretadas erïì favor da ampliaçäo da
disputa entre os interessados desde que não comprouretarn o interesse da Administração, a 1in¿rlidade e

a segurança cla contratação.
27.4- A licitante é resporrsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitinriclade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação:
27.5- Indeperrdentemente de declaração expressa, a sirnples participação neste certame impiicará nn
aceitação plena das condições estipuladas no prosente edital e sublnissão às nonnas nele contidas..
27 .6- O desatenclirnento de exigências formais não essenciais não irnplicarí¡ o afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante
a realização cla sessão pública de Pregão.
27.7- E facultado o pregoeiro ou à autoriclade competentc, em qualquer fäse da licitação, a promoção
cle diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusíve com a

solicitação de anrostras dos proclutos, notas fiscais que assegurem o preço e as quanticlacles do objeto c
dernais atos necessários a galantir a segurança jur.ídica da contratação.
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2i.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse públ lco,

de fato superveuiente devidamente oomprovado, pertinente e suficiente para justifrcar
devendo anulá-la por ilegalidade cle ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justi
27,9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o clia clo início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e veuceln os prazos em dias permanentes cla Prefeitura

Municipal de Amontada.
27.10- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Adrninistração Pública Estadual, inclusivc
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Púrblico, participar como licitante, clireta on

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, c1o prescnte processo licitatório;
27.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte clos autos cla licitação e não será

devoivida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ãro as clenlais disposições constantes da Lei Federal Ir"

8.66611993,Lei Federal n' 10.52012002, Decreto lìecleral rf 10.02412019.

28.0 - DO FORO
28.1- Fica eleito o foro cla Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer'

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, descle já, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Amontada/CE, 14 cle Fevereiro de2023

J Bruno Oliveira
o cle lìdurcação
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ANEXO I

TIRMo DE REFERÊNcrn

TERMO Dtr RB}'ERENCIA

DATA: l0l02DA23

r,rcrr¿.ÇÃo 2oz3 - pnucÃo
rr,nrnôNlco PARA Rf,cISTRo
DE PRtrÇOS.

rnscnrçÃo Do clsro púnr,rco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenltaria
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ORGAO EMITENTE:

SECRETARIA DE
EDUCACAO

l/

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOST'A PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FT]TURAS E

EVENTUATs AeursrÇÕBs os cÊNenos ALrMENTrcros IARA ATENDER Ao pRocRAM,,\ NACIoNAL
DE ALIMENTAÇÃo EScoLAR - PNAE JUNTo A SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE AMONTADA

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa contratação cle empresa especializacla no fornecimento de slimentos
para atender ao programa nacional cle alimentação escolar - PNAE, junto a Secretaria de Educação de Amontacla,
visanclo garantir aos alunos o acesso a uma boa alimentação, preservando seus direitos e o bem estar dos alunos.

O uso do Sisterna de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipais/Uniclade
Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II clo art. 3o do I)ecreto Federal n,o
'7.892l20t3

I DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATANTE

I .l São obrigações c.la Contratante:

a) receber o objeto l'ìo prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar nrinuciosameute, no prazo fixado, a conforrnidade clos bens recebidos coln as especificações constantes do

Eclital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituíclo, reparado ou corrigido;

d) acor-npanhar e fiscalizar o cunrprimento das obrigações cla Contratada, através de serviclor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corresponclente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelcciclos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assur.nidos pela Contratada com terceiros, airrcla que
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vinculados à execução do presente

decorrência de ato da Contratada, cle

Termo de Contrato, bent como Por
seus empregados, prepostos ou subordin

qualquer clano catlsaclo a

ados.

2 OBRIGAÇOIS DA CONTRATADA

2.1 A Contl.atada cleve curnprir todas as obrigações constantes no Edital, selts allexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas clecorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, aincla:

a) efetuar a entrega do objeto em ¡rerfeitas condições, conforrne especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acotnpanhado cla respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obj eto, de acordo colrr os artigos 1.2, 13 e 17 a' 2'7 , do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver', cle acorclo com os prazos e condições oferecidas pelo

contrataclo, aplicando-se a clisposição que for tnais vantajosa à Administração PÚrblica

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos_ e formas'legais previstas no Código cle Defesa do

óonsurnidorlLei n" 8.078, <1e 1990), o objeto corn at,arias ou clefeitos;

cl) comunicar à contratante, rro prazo máxilno de24 (vinte e quatro) horas que antecede adatacla entrega, os motivos

q;e irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a clevida comprovação;

e) ma'ter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coln as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualifìcação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação clo objeto licitatório'

g) o contratante designará servidor púrblico para exercer a função cle fiscal cle contrato, nos termos do art. 67 daL'ei

8.66611.993
'

3) DA ENTRBGA DO OBJETO

3.1 o prazo de entrega dos objetos é de 5 (cinco) clias úteis, contados clo envio da ordem de autorização cle compra,

deve'do os produtos serern entregues nas escolas da sede e cla zona rural do município, de acordo aom o cronograma

expeclido pela secretaria Munici-pal cle Educação clurarrte o ano letivo, serrdo o recebilnetlto ser acolnpanhado por

serviclor de cada unidade escolar.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou eln pafte, quatrdo em desacordo com as especificações constantes

neste Termo cle Referê¡cia e na proposta, clevenclo ser srlbitituíclos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custás, sern prejr.rízo da aplicação clas penalidacles

3.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelacla

3.4 O objeto clo contrato será recebido em se tratando {e compras e/ou serviços:

a) provisoriamerlte, em até l5 (quinze) dias da entregâ ou do término da execução;

b) clefìnitivamente, para efeito de verificação cla qualiclade e quantidade clo material e consequente aceitação ou após

prazo de observação ou vistoria, qu" ,',åo poclerá ,., ,up.iio, a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais,

dev idamente j ustifìcados.

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4.1 comete infração administrativa uos terrnos cta Lei no 10,520, de 2002, quem inexectttar total ott parcialmente

qualq'er das obrigações assumidas em clecorrência cla contratação; ensejar o retardatnento da execttção do objeto;

falhai ou fraudar ¡a execução do contrato; comportar-se cle modo iniclôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 pela inexecuçãro total ou parcial do ob¡eto deste contr¿rlo e/ou pelo conretilnel.ìto cle infiação administrativa,

Administração pocle aplicar as seguintes sanções:
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a) Aclvertêrtcia, por faltas leves, ass ini entendidas aque las que não acarretern prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três déoimos por cento): atraso injustificaclo do objeto licitado (calculado por dia de

uirruo, até o limite de:o (trintà) clias, sobre ovalor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na assinaturadaata cle registro

de preços - ARp/contrato admillistrativo llo prazo previsto no edital, contado a partir cla oonvocação pela

Adrninistração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calcLrlado sobre o valor global clo

co'trato); inexecução parcial (caìculado de forma proporcional à obrigação inadim¡rlida); não assinatura da

ARp/co'trato admi¡istrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o

valor global da ARp/contrato adriiinistrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida

no ediial clo certame (calcglado sobre o valor estimado da contratação);

cl) Suspensão de licitar e impedirnento de contratar com o 619áo, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Adrninìstração Pública opera e atua concretamettte, pelo prazo de até clois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar corn órgãos e enticlades do município de Amontada com o consequente

clescr.eclenciamento no Sistema de Cadastrarnentò de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos, A sanção

de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

como infração adrnirristrativa no art' 7o da Lei no 1 0'520, de 2002

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cotÌì a Adrninistração Pútblica, enquanto percltlrargm os tnotivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria,atttorid¿rcle qug aplicou a

penaliclade, qu" ,.iá conceclida sempre que a Òontratacla ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados'

4.3 As sanções previstas nas alíneas "a"."d",(ce" e 
((f' poderão ser aplicadas à CON'IRATADA jtrntalnente coln as de

multa, descontando-a dos pagamentos a sereln efettratlos'

4.zl Tambérn ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e lV da Lci no 8.666, de 1993, as empresas ott profissionais

que se amoldem às sitLrações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.666/1993'

4.5 A aplicação de qualquer.das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistratiYg 9u:^a^ssegurará 
o

contra¿itório e a ar1.rplä deiesa à Contratada, obsårvando-se o proceclimento previsto na Lei no 8.666, de 1993'

4.6 A autoriclade competente, na aplicação das sanções,levarâetn çonsideraçáo a gravidade cla condLrta do infrator, o

caríýereducativo d" Ë;;, b";.o,llo o åuno .uuruio à Administração, observado o princípio cla proporcionalidade'

4.j Asperraliclades serão obrigatoriamente registradas no Sisterna de Caclastramento de Fornecedores Mtrnicipal

6 DO PAGAMBNTO

6,1 o pagamento será efetuada através cle transferê¡lcia bancária eletrônica para a conta de titularidadc cla contratada,

mediante a apresentação cle nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo selvidor rcsponsável do órgão

corttratante;
6.2 o paganento será efetuado em até 30 (trinta) clias após o recebimento da nota fiscal clevid¿rtnente atestada, ficarlclo

condicionada, aiuda, a cornprovação de regularicladé fiscal e trabalhista'

7 DO PTTAZO DR DURAÇÃO DA ATA DB RtrGISTRO DE PRBÇOS

7. 1 A validade da Ata de Registro de Preços será cle l2 meses, a partir cla assinatura, uão podendo ser prorrogada.

7.ZDentro da validade cla Ata de Registro cle Preços, o fornececlor rcgistrado poderá ser convocado para assinar o

termo de contrato, o qual terá a vigêñcia a partir áa assinatura, o praza de vigência cla contratação será defìnido no

respectivo tenno de contrato, prorrogável na forma <1o art. 57 cla Lei n' 8'666193'

8 DO PRAZO DE D DO CONTRÄTO ADMINISTR,\TIVO
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8,1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir cla as

dezembro do exercício financeiro do mesmo'

9. DA INÐXBCUÇÃO T DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato clará ensejo a sua rescisão, atenclido o disposto nos aÉigos 77 a80 da

LeiNo 8.666, de 2l de junho de 1993'

9.2. A rescisão contrattlal poderá ser:

a) Determinada por ato uriilateral e escrito da CONTRATANTE, rlos casos enumerados nos incisos I a XII clo art. 78

da Lei Federal n' 8.666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e filndamentacl¿r da autoridade competente,

reduzidã a termo no processo licitatório, clesde que haja corrveniência cla Adrninistração;

9.3. Ern caso cle rescisão prevista noi incisos XII; XVII do art. 18 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa clo

CONTRATADO, será esta iessarcicla dos prejuízos regulatnentares comprovados, quanclo os houver sofriclo;

g.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I clo ait. 78 acaneta.as qorsequências previstas no art. 80, incisos I a

lV, arrrbos da Lei n" 8.666193.

VALOR

rorAl (Rs)

VALOR

UNITÁRI

o (RS)
UNID.

QUANTITE

M

LOTE 1 MASSAS E LATICINIOS AMPLA DISPUTA

ACHOCOLAT'ADO EM PÓ: Produto

enriquecido com vitaminas bl, b2, b6 e blZ,
ferro e zinco, pó fino e homggêneo de cor

marrom característico, livre de gordura trans,

produto obtido de cacau de pó solubilizado. O

produto deve estar corn suas características de

cor, sabor, cheiro, preservadas, deve ser

formulado a partir de matérias-primas

selecionadas. Deve estar acondicionado em

pacotes de poliéster metalizado atóxico,

hermeticamente selados, com peso líquido de

4009 cacla. Prazo de validade nrínimo de 06

meses a contar a partir da data de entrega

1.1

R$ 30.105,0oR$ 6,69PCT 4.5001.2

BISCOITOS DOCE: TIPO Maria - tamanho

grande, crocante de massa fina com os

seguintes ingredientes básicos: farinha de trigo'
açúcar e sal refinado, amido, gordura vegetal.

Dupla embalagem: impermeável e lacrada com

peso liqr"rido de 3509 . Ptazo de validade de até

6 meses, a partir da data de entrega. Registro no

órgão competente
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R$ 24,52
220.680,00

R$
PCT 9.0001,3

iNTEGRAL - Enriquecido com

vitaminas, rotulagem de acordo

legislação vigente, registro no sie

validade de 12 meses da data de fabricação e

contendo 5009. Externa: fardo de papel dupla

folha com capacidade de até 10 kg

LEITE EM
com
ou

aluminizadosachê

,à

sif,

embalagem interna:

R$
181.944,0o

R$ 3,99PCT 4s.600

MACARRÃO ESPAGUETE: MASSA

alimentícia obtida pelo empasto e amassamento

exclusivo da farinha de trigo comum e/ou

sêmola/semolina de trigo, ovos, corante natural

de urucum ou outras substâncias permitidas e

submetido a processos tecnológicos adequados'

Espaguete, massa longa, umidade inferior a l3
7o. Composição nutricional: máximo 76 g de

hidrato de carbono. Deverá apresentar-se livre
de impulezas, insetos e microrganismos qtte

possam torná-lo impróprio ao consumo humano

ou compromete sua estocagem' Rotulagem

obrigatória (de acoldo com a RDC no 3601359

de23ll2l03, RDC n".259 de20109102, Rf)C no,

123 de 13105rc4 - ANVISA, lei no' 1067103)'

O prazo de validade, no ato do recebimento,

não deverá ser inferior a 3O(trinta) dias'

Obrigatório conter a data de fabricação e

validade expressas na embalagem do produto,

bem como o número clo lote. Embalagem

primária - pacote de polietileno atóxico

resistente e inviolada, com 4009 do produto.

1.4

R$
10L.850,007,275 R$ 14,00GRF1.5

DE SOJA REFINADO: Produto deve

seguir a legislação vigente (RDC no. 270 de

22109105 - ANVISA). Aspecto límpido e isento

de impurezas. Cor e odor característicos.

Produzido a partir de soja transgênica. Sem

colesterol e fonte de vitamina E, como todo

óleo vegetal, Rotulagem obrigatória (de acordo

com a RDC n'. 3601359 de 23112103, RDC n".

2,59 de 20109102, RDC n"123 de 13105104 -
ANVISA, lei n".10674103). Embalagem

primária: de galrafa plástica tipo PET atóxica

contendo 900m1 do Produto. Data de

vencimento, fabricação e lote expressos lla

Embalagem ndáriasecu CAIX debalagem.em
20 unidadescontendo

R$

LOTE 2 MASSAS E LATlClNlos ME/EPP

,r te
&äKä{Þääfiå{ääå

(å*V gg{1.1Õ lr4 t"rt.ltC lÿ}",1L
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R$ 6.L50,00750 R$ 8,20PCT2.1

ACHOCOT,ATADO EM Pó: Produto

enriqrrecido com vitaminas bl, b2, b6 e b12,

ferro e zinco, pó fino e homogêneo de cor
marrom característico, livre de gorduril trans,

produto obtido de cacau de pó solubilizado. O
produto deve estar com suas características dt:

cor, sabor, cheiro, preservadas, deve ser

formulado a paltir de matórias-primas

selecionadas. Deve estar acondicionado em

pacotes de poliéster metalizado atóxico,

henneticamente selados, com peso líquido de

4009 cada. Prazo de validade míuimo de 06

meses a contar a partir da data de entrega.

R$ 10.035,00R$ 6,692.2

BISCOITOS DOCE: TIPO Maria - tamanho
grande, crocante de massa fina com os

seguintes ingredientes básicos: farinha de trigo,
açúcal e sal refinado, amido, gordura vegetal.

Dupla embalagem: impermeável e lacrada com

peso liquido de 3509 .Prazo de validade de até

6 rneses, a partir da data de entrega. Registro no

ór'gão competente.

R'524,52 R$ 73.560,00PCT 3.000

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Enriquecido corn

vitaminas, rotulagem de acordo com a

legislação . vigente, registro no sie ou sif,

validade de 12 meses cla data de fabricação e

embalagem intema: sachê aluminizado
contendo 5009. F.xterna: fardo de papel dupla

folha com capacidade de até 10 kg.

2.3

15.200PCT

alimentícia obtida pelo empasto e amassamento

exclusivo da farinha de tligo comum e/ott

sêmola/semolina cfe trigo,ovos, corante natttral

de urucum ou outras substâncias permitidas e

subnletido a processos tecnológicos adequados'

Espaguete, massa longa, umidade inferior a l3
7o. Composição nr"rtricional: máximo 76 g de

hidiato de carbono. Deverá apresentar-se livre
de ,impurezas, insetos e microrganismos que

possaln torná-lo impróprio ao consumo ltumano

ou compromete sua estocagern. Rotulagem

obrigatória (de acordo com a RDC no 3601359

de23ll2l03, RDC n".259 de20109102, RDC u".

123 de 13:105104 - ANVISA, lei tto. 1C67103).

O prazo de validade, no ato do recebimento,

não cleverá ser inferior a 30(trinta) dias'

Obrigatório conter a data de fabricação e
valiclade expressas na embalagem do produto,

bem como o número do lote. Embalagem
primária - pacote cle polietileno atóxico

com 400 do

MassaESPAGUETE:o

uto.resistente e inv
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R$ 14,00 R$ 33.950,00GRF 2.4252.5

DE SOJA REFINADO: Ploduto deve

seguir a legislação vigente (RDC n". 270 de

22109105 - ANViSA). Aspecto límpido e isento

de impurezas. Cor e odor característicos.
Produzido a partir de soja transgênica. Sem

colesterol e fonte de vitamina E, como todo

óleo vegetal. Rotulagem obrigatória (de acordo

com a RDC n". 360/359 de 23112103, RDC no.

259 de 20109102, RDC n'123 de 13105104 -
ANVISA, lei n'.10674103). Embalagem
primária: de garrafa plástica tipo PET atóxica

vencimento, fabricação e lote expressos na

embalagem. Embalagem secundária: caixa de

lão contendo 20 unidades.

Data decontendo 900m1 do produto

R5

00L84

LOTE 3 CEREAIS AMPLA DISPUTA

16.r253.L

qualidade. obtido de cana de açúcar. com

aspecto, cor, cheiro próprios, sabor doce, sem

fermentação, isento de sujidades, parasitas,

materiais terrosos, e detritos animais ou

vegetais. Embalagem em saco plásticos

íntegros hermeticamente fechados contendo

01 kg, acondicionados em embalagem

secundária tipo fardo lacrado de 30 kg. A

embalagem deverá conter externamellte os

dados de identificação, procedência,

informação nutricionais, número de lote, elata

de validade, quantidade do produto. O produto

deverá apresentar validade mínima de 06

nleses a partir da data da entrega na unidade

I de primeiraISTA çu caa ristc aRc LCAR

req uisita nte

R$

339.675,00
KG 48.525 R$ 7,oo

ARROZ BENEFICIADO BRANCO POLIDO: classe

longo fino, tipo !, livre de impurezas

impróprias ao consumo, em pacotes de 01

(um) kg transparente com identificação do

produto, lote e data de validade e 4 meses a

partir da data de entrega

3.2

Rs 18.360,00PCT 3,000 R$ 6,123.3

AVEIA EM FLOCOS FINOS: Produto isento de

mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas,

acondicionada em embalagem - caixa de 1709,

atóxica, resistente e hermeticamente vedada.

prazo de validade 10 meses a contar a partir da

data de entrega.

::;1 / <:ìrlìl:i: (l¡i 9:i,¡:i.:-?(:) (:
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R$ 14,48
R$

143.352,00
t(G 9.9003.4

FEIJÃo DE coRDA - Tipo 1, corda, urmidade

entre L2- !4%, grãos inteiros, de boa

qualidade, livre de impurezas e ausência de

microrganismos impróprios para o consumo,

embalagem de saco plástico em embalagem de

1- kg, Data de validade, de no mínimo 3 meses.

R$

t29.ZLg,OO
44.250 R$ 2,92.?q

FARINHA DE MILHO - TIPO FLO

pré-cozido. Produto deve seguir a legislação

vigente (noc ns 273 de 22loglo\ - ANVISA e

RDC ne 263 de 22109/05 - ANVISA)' Rotulagem

obrigatória (de acordo com a RDC ns 360/359

de 23/12/03, RDC ne 259 de 20lO9lO2, RDC ns

123 de t3/05/04 - ANVISA, lei ns 1-0674103)'

Embalagem primária: saco plástico de

polietileno atóxico contendo 5009 do produto'

Embalagem secundária: saco plástico tipo

fardo ou saco de papelão. Validade mínima de

roduto1-20 dias da data de ent do

cÃo de lvt¡lho

R$

725.57

LOTE4 CEREAIS-ME/EPP

4.1

CAR CRISTAL - açúcar cristal de primeira

qualidade. obtido de cana de açúcar. com

aspecto, cor, cheiro próprios, sabor doce, sem

fermentação, isento de sujidades, parasitas,

íntegros hermeticamente fechados contendo

OL kg, acondicionados em embalagenr

secundária tipo fardo lacrado de 30 kg. A

embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informação nutricionais, número de lote, data

de valiclade, quantidade do produto' O produto

deverá apresentar validade mínima de 06

meses a partir da data da entrega na unidade

Aç

req uisita nte

detritos animais ou

em saco plásticos
materiais terrosos, e

vegetais. Embalagem

RS

tL3,225,041,6.r75 Rs 7,00KG4.2

ARROZ BENEFICIADO BRANCO POLIDO: classe

longo fino, tipo 1, livre de impurezas

impróprias ao col'ìsumo, em þacotes de 0L

(um) 
'kg 

transparente com identificação do

produto, lote e data de valiclade e 4 meses a

partir da data de entrega
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RS 6.1zo,oo1,000 Rs 6,12PCT4.3

AVEIA EM FLOCOS FINOS: Produto isento de

mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas,

acondicionada em embalagem - caixa cle 1709,

atóxica, resistente e hermeticamente vedada.

prazo de validade l-O meses a contar a partir da

data de entrega.

R$ 47.784,003.300 Rs 14,48KG

FEIJÃO DE coRDA - Tipo 1, corda, umidade

entre 12- !4yo, grãos inteiros, de boa

qualidade, livre de impurezas e ausência de

microrganismos impróprios para o consumo,

embalagem de saco plástico em embalagem de

1 kg. Data de validade, de no mínimo 3 meses.

4.4

R$ 2,92 Rs 43.070,004.5

FARINHA DE MILHO - TIPO F

pré-cozido. Produto deve seguir a legislação

vigente (ROC ne 273 de 22109/05 - ANVISA e

RDC ne 263 de 22/09lO5 - ANVISA). Rotulagem

obrigatória (de acordo com a RDC ne 360/359

de23/12/03, RDC nc 259 de 2O/Og/02, RDC ne

123 de I3lO5lO4 - ANVISA, lei ns 10674/03).

Embalagem primária: saco

polietileno atóxico contendo 5009 do produto.

Embalagem secundária: saco plástico tipo

fardo ou saco de papelão' Validade mínima de

12O dias da data de entrega do

LOCÃO de Milho

duto

plástico de

R$

24t,857,75

LOTE 5 PROTEINAS. AMPLA DISPUTA

R$
1.192.494,A034.950

CARÑE BovlNA MoIDA (coxÃo Mol-E)
coxão mole moído. Embalagem pr' Carne

bovina moída de 1o. (Embalagem Jrrinrária
plástica transparente a váctto de alta barreira

termg formada em pacotes de I kg), inviolaclos,

íntegros. Não deve conter crist¿ris de gelo no

interior da embalagem, Produto com coloração

vermelho-escuro, sem osso isetlto de

cartilagem, contendo teor de gordura no

máximo 5o/o, produzido de acordo com a

legislação vigente. Em perfeito estado de

conservação, seln odor impróprio ou quaisquer,

característica que inviabilizem o consumo

humano. A embalagem deve conter

informações do fabricante, lote e validade do

produto. Produto com registro do serviço cle

inspeção. O tt'ansporte deve ser refrigerado

5.1
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R$
915.705,C05.2

PEITO DE FRANGO CONGEI.ADO: Corte de

frango, tipo peito de frango. Seguil a legislação

vigente (Portaria n.o 210 de 10llll98 do

SDA/DIPOA), Registro no SIF, SIE ou SIM.
Aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso,

Cor amarelo-rosado sem escurecimento ou

manchas esverdeadas e odor característico.

Rotulagem Obrigatór'ia (RDC n." 360/359 de

23112103, RDC n.o 259 de 20109102, RDC N."

123 de 13105104 e Portaria n.o 210 de 10/1 l/98
MAPA, lei n.o 10.674). Embalagem primária:

em sacos de polietileno atóxico com 5009 a

10009 do produto. Embalagem sectlndária:

caixas de papelão vedadas contendo informação

do produto. o produto deverá apresentar clata de

fabricação não inferior a 807o do prazo de

deve servalidade. O

R$
589.050,00

22.500 R$ 26,18KG5,3

embalagem primária plástica transparente a

vácuo, , em pacotes de lkg, inviolados,
íntegros, não deve conter cristais de gelo no

interior da embalagem produtos com coloração

natural, Características: sem osso e sem teor

de gordura máximo permitido pela legislação

em perfeito estado de conservação, sem odor
impróprio ou quaisqtter características que

inviabilizem o constlmo, impresso na

embalagem plástica o registro no órgão

competente, rotulagem de acordo coln a

legislação vigente, registro no órgão

competente SIM, SIE OU SIF. validade de 6

meses na data de entrega. O transporte deve ser

CARNE SU AC O MOLE - Congelada,

R$
445.500,0018.750 R$ 23,76KG

Carné suína bisteca - Congelada, embalagem

primária plástica transparente a vácuo. A
espessura de cada bisteca deve ser de

aproximadamente de l,7cm peso de l50g a

2009 cada. A carne deve ser firme e sem

manchas esverdeadas, peça lisa e odor

característico. sem pele, pouca gordura,

saborosa e lnacia. Embalagem à vácuo, lacrada

e intacta, contendo 1 kg. Prazo de validade:

máximo de 180 dias. A rotulagem deve conter:

peso, data de processamento, data de validacle,

carimbo de inspeção estadual ou federal,

procedência da carne, nome e/ou marca, lote e
informações nutricionais, conforme legislação.

O transporte deve ser refrigerado

5.4

R$
3.142.7

LOTE 6 PROTEINAS- ME/EPP
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n$
397,498,40

KG6.1

CARNE BOVINA MOIDA (CO

coxão mole moído. Embalagem pr. Carne

bovina moída de 1u. (Embalagem prirnár'ia

plástica transparente a r,ácuo de alta barreira
terno formada em pacotes de I kg), inviolaclos,
íntegros. Não deve conter cristais de gelo no

interior da embalagem. Produto com coloração
vermelho-escuro, sem osso isento de

caftilagem, contendo teor cle gordura llo
máximo 5o/o, produzido de acordo com a

legislação vigente. Em perfeito estaclo de

couservação, sem odor impróprio ou quaisquer,

característica que inviabilizem o consumo

humano. A embalagem deve conter

informações do fabricante, lote e validede do

procluto, Produto com registro do sêrviço de

deve sel refri doo

MOLE)

R$
305.235,00

r 6. r50KG6.2

PEITO DE FRANGO CONGELADO: Corte cle

frango, tipo peito de frango. Seguir a legislação
vigente (Portaria n." 210 de l0ll1l98 do

SDA/DIPOA). Registro no SIF, SIE ou SIM'
Aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso'

Cor amarelo-rosado sgm escurccimento ou

manchas esverdeadas e odor característico,
Rotulagem Obrigatória (RDC n," 360/359 de

23112103, RDC n,' 259 de 20109102, RDC N,'
123 de 13105104 e Portaria n." 210 de 10/11/98

MAPA, lei n.o 1A.674). Embalagem primiria:
em sacos de polietileno atóxico com 5009 a

10009 do produto. Embalagem secundária:

caixas de papelão vedadas contendo informação

clo produto. o produto deverá apresentar data de

fabricação não inferior a 807o do prazo de

validade. O transporte cleve ser refrigerado

R$ 26,18
196.350,00

R$
KG 7.5006.3

embalagem primária plástica transparente a

vácuo, , effi pacotes de lkg, inviolados,
íntegros, não deve conter cristais de gelo no

interior da embalagem produtos com coloração
natriral. Características: sem osso e sem teor

de gorclura máximo permitido pela legislação

em perfeito estado de conservação, sem odor

impróprio ou quaisquer características que

inviabilizem o consulno, impresso na

embalagem plástica o registro no órgão

competente, rotulagem de acordo com a

legislação vigente, registro no &gão
competente SIM, SIE OU SIF. validade de 6
meses na data de entrega. O transporte deve ser

CARNE O MOLE - Congelada,
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KG 6.250 R$ 23,76

\
\

n$
1"48.500,00

6.4

Carne suína bisteca - Congelada, embalagent
primária plástica transparente a vácuo. A
espessura de cada bisteca deve ser cle

aproximadamente de 1,7cm peso de l50g a

2009 cada. A carne deve ser firme e sem

manchas esverdeadas, peça lisa e odor
característico, sem pele, pouca gordura,
saborosa e macia. Embalagern à vácuo, lacrada
e intacta, contendo 1 kg. Prazo de validade:
máximo de 180 dias. A rotulagem deve conter:
peso, data de processamento, data de validade,
carimbo de inspeção estaclual ou federal,
procedência da carne, nome e/ou marca, Iote e

informações nutricionais, conforme legislação.
O transporte deve ser refrigeraclo

R$
1.047.583,0o

LOTE 7 LEGUMES AMPLA DISPUTA

R$ 9,0L
128.392,50

R$
KG 14.2507.1

BATATA INGLESA - Batata Inglesa, de

primeira, integra e fLesca, lavacla, lisa, compacta
e firme sem lesões de origem física ou
mecânica, com tamanho unifornle devendo ser

graúda. Não serão tolerados esverdeamento,
brotamento, embonecarnento grarre, rachadura
profuncla, podridão, coração negro e manchas.

Embalagem primária - sacos de ráfia contendo
50K9.

KG t4.250 R$ 9,10
,R$

129,675,001.2

CEBOLA BIIANCA - Bolbo constituído por'

fblhas escamiformes, em camadas, cúltivadas
em hortas. Deve apresentar formato
arredondado, achatado ou em forma de pera.

Bulbos brancos, firmes, corn casca seca,

pescoço seco e cicatrizado. Não deve exibir
brotamentos, feridas, áreas alnolecidas ou mofo.
Deverá ser entrcgue pelo fornecedor em

cmbalagem de rendinha de polietileno com I
kg.

t"rt:rrlifr'!.rr,\ rlrì .\\¡{)r l.\I r
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R$ 93.970,501 1.850 R$ 7,93KG

CENOIJRA - Raiz tuberosa, de cor de laranja,

de textura lenhosa, fresca, sem danos, sem

brotamentos e de tamanho médio. Sem injuria
por praga ou doença; senr problemas

fisiológicos como rachaduras e deformações;

sem danos mecânicos ou quaisquer clefeitos

considerados prejudiciais à conservação. Livre
de terra e outras matérias estranhas que venham

a comprometer sua qualidade. Validacle mínima
de 10 (dez) dias da data de entrego do procltrto.

Deverá ser entregue pelo fornecedor em

embalagem de rendinha de polietileno com 1

kg.

7.3

R$
352.038,00

LOTE I LEGUMES- ME/EPP

Rg 42.797,504.750 R$ 9,01KG8.1

IIA1'ATA INGLESA - Batata Inglesa, de

primeira, integra e fresca, lavada, lisa, compacta

e firme sem lesões de origem física ou

mecânica, cont tamanho uniforme devendo ser

graúda. Não serão tolerados esverdeamento,

brotamento, embonecamento grave, rachadura
profunda, podlidão, coração negro e manchas.

Embalagem primária - sacos cle ráfia contendo

50Kg.

R$ 9,Lo R$ 43.225,00KG 4.7508.2

CEBOLA BRANCA - Bolbo constituído por

folhas escamiformes, em camadas, cultivadas

em hortas. Deve apresentar formato
arredondado, achatado ou em forma de pera.

Bulbos brancos, firmes, com casca seca,

pescoço seco e cicatrizado. Não deve exibir
brotamentos, feridas, áreas amolecidas ou mofo.

Deverá ser entregue pelo fornecedor em

embalagem de rendinha de polietileno com I

kg.

R$ 31.323,503.950 R$ 7,93KG8.3

CENOURA - Raiz tuberosa, de cor de laranja,

de textura lenhosa, fresca, sem danos, sem

brotamentos e cle tamanho méclio. Sem injulia
pgr praga ou doettça; sem Problemas
fisiológicos como rachaduras c deformações;

sem danos mecânicos ou qttaisquer defeitos

considerados prejudiciais à conservação. I-ivre
de terra e olttras matérias estranhas que venham

a comprometer suâ qualidade. Validade mínima
de l0 (dez) dias da data de entrega do prodtrto'

Deverá ser entrcgue pelo fornecedor em

embaiagem de rendinha de polietileno cont I
kg.
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n$
Lfi.346,00

LOTE 9 TEMPEROS. AMPLA DISPUTA

R$ 52.359,009.300 R$ 5,639.1

ALHO AMASSADO: Produto sem sal, deve

seguir legislação vigente (RDC n'. 276 de

22109105 - ANVISA, Portaria no 242 do

MAPA). Rotulagem obrigatória (de acordo com

a RDC n". 360/359 de 23112/03, RDC n". 259

cle 20109102, RDC no 123 cle 13105104

ANVISA, Lei no. 10674103). Embalagem
primaria: pote de PVC leitoso atóxico contendo

2009 do produto. O prodLrto deverá ter validade

expressa na embalagem, com validade mínima
de 180 clias a partir da data de entrega,

R$ 12,37KG 112759.2

COLORIFICO: Produto elal¡orado com

Lrrucum, fubá de rnilho e óleo vegetal sem

adição de sal, (RDC n'. 276 de 22109105 -

ANVISA). Produto com âspecto de pó fino, cor
alaranjada, odor e sabor próprio. Rotulagem

obrigatória (de acordo com a RDC no' 3601359

de 23112103, RDC tt". 259 de 20109102, RDC
n"123 de 13105104 ANVISA, lei no.

10674103). Embalagem primária: polietileno
atóxico contendo 100g do produto. l)everá
apresentar data de fabricação não inferior a

80Vo do cle validade.

R$ 2,96 R$ 31.968,00SACHE 10.800

EXTRATO DE TOMATE: extrato de tomate,

maduros sem pele e sem sementes. Deve estar

isento de fermentação e cle indicadores de

processamentos defeituosos. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação.

Não devem estar amassadas ou estufadas; não

clevem soltar ar com cheiro azedo ou podre,

quando abertos. Embalada primária cm sachê

de no mínimo 300gr, Prazo de valiclacle mínimo
de 6 (seis) meses a partir data de entrega'

9.3

R$ 1,50 R$ 1..687,50KG 1.1259.4

SAL REFINADO: Produto iodado, embalagem

primária plástica, não furada, livre de insetos,

umidade, microlganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazgnamento e

a saírde humana, fardo de 30 kg. O procluto

deve seguir a legislação vigente (RDC n" 23, de

22 de abril de 2013). Data de validade

expressos na embalagem e com validade de no

mínimo 807o da data de entrega do produto.

Embal lmat'la a de 1.000
R$

101

LOTE 10 TEMPEROS- ME/EPP

ÿ,''w.},, ¡}lìr.l(1/f '(rÉ {jr:! |)r
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R$ 5,63 R$ 17.453,00

\

PT 3.1 00

ALHO AMASSADO: Produto sem sal, deve

seguir legislação vigente (RDC n". 276 de

22109105 - ANVISA, Portaria nn 242 do

MAPA). Rotulagem obrigatória (de acordo com

a RDC n'. 360/359 de 23112103, RDC n". 259

de 20109102, RDC no 123 de 13105104

ANVISA, Lei no. 10674103). Embalagem
primaria: pote de PVC leitoso atóxico contendo

2009 do produto. O produto deverá ter validade

expressa na embalagem, com validade mínima
de I 80 dias a partir da data de entrega,

10.1

R$ 5.257,25425 R$ 12,37KG10.2

COLORIFICO: Produto elaborado com

urucum, fubír de milho e óleo vegetal sem

adição de sal. (RDC no. 276 de 22109105 -

ANVISA). Produto com aspecto de pó fino, cor
alaranjada, odor e sabor próprio, Rotulagem
obrigatór'ia (de acordo com a RDC n'. 3601359

de 23lOlA3, RDC n". 259 de 20109102. RDC
n"123 de 13105/04 ANVISA, lei no,

10674103). Embalagem primária: polietileno
atóxico contendo 100g do produto. Deverá

apreseutar data de fabricação não inf'erior a

80Vo do prazo cle validade.

R$ 10.656,003.600 R$ 2,96SACHEr0.3

EXTRATO DE TOMATE: extrato de tomate,

maduros sem pele e sem sementes, I)eve estar

isento de fermentação e de indicadores de

processamentos defeituosos. Sent corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação,

Não devem estar amassadas ou estufadas; não

devem soltar Ar com cheiro azedo ou podre,

quando abertos. Embalada primár'ia em s¿lchê

de no tnínimo 300gr, Prazo de validade mínimo
de 6 (seis) meses a partir data de entrega.

375 R$ 1,50 R$ 562,50KG10.4

SAL REFINADO: Produto iodaclo, embalagem
prirnária plástica, não furada, livre de insetos,

umidade, microrganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazenamento e

a saúde humana, farclo de 30 kg, O produto

deve seguir a legislação Ýigente (RDC no 23, cle

22 de abril de 2013). Data de valiclade

expressos na embalagem e com validade de no

mínimo 80Vo da data de entrega do produto'

Embalagem primária plástica de 1.000 g

Rs 33.92B,7s
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ANEXO I-Ä

ESTUDo rú:cl¡rco PRDLIMINAR- ETP

r. rNroRMa.çons nÁsrc¿.s
1.1 A elaboração do Estuclo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma clas etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialnlente para assegurar a viabilidacle técnica da contt'atação, bem como

o tratamento de seu irnpacto e embasar o Tenno de Referência ou Projeto Básico, quc somente é

elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O preserrte documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsicliar a

elaboração do eclital cle licitação, bem couro da minuta de termo contr¿tttlal pela urriclade competentc.

¿\léln áisso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relcvantes d¡t

contratação, para fins de rnotivação das decisões adoiaqlas' . i lr I r. ,, ', t)

1.3 Este estudo serve essencialmeiite para contratação de: SELEÇÃO DE I\4ELI{OR PROPOSTA

PARA REGISTRo DE PREÇoS VISANDO FUTURAS I] EVENTUAIS AQUTSIÇÕb]S DI]

GÊNEROS ALIIVIENTICIOS PARA ATENDETT AO PI{OGRAMA NACIONAL DE,

Ãr,rvrpÑrnÇÃo ESCoLAR - PNAE JUNTo A sECRETARIA DE EDUCAÇ,Äo DE

AMONTADA

2. NBCBSSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A referida aquisição visa contratação cle empresa especializada no fbrnecimcnto de alinlentos pera

ate¡cler ao programa nacional de alimentação escolar - PNAE. jtrnto a Secretaria de Educaçãc de

Amontnda, visaìldo gara¡tir aos alunos o acesso a ulna bo¿ alimentação, preset".'atrdo seus direitos e o

bcrn cstar dos alunos.
O uso do Sisterna de Registro de Preços se justifica por ser mais convcniente a esta Secretaria

Mu¡icipais/Unidade Gesloia, devido à entrega parcelacla do objeto.,conforme disposto do inciso li do

aft. 3o clo Dccreto Federal n." '1 .89212013

¡. Ánu.,r REQUISITANTE
3. r SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTR^TAÇÃO
4.1 A contrltacla deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, delnodo a possibilitar a seleção cla

proposta mais vantajosa rnediaute competição. Deve-se limitar àc¡ueles requisitos indispensáveis ao

atenclirnento à necessidacle garantindo-se a contratação cla proposta apta a gerar o restlltado de

contratação rnais vantajoso para a Administraçrão Pública.

5. PESQUISA DE MERCADO

5.1 A pesqLrisa cle preços foi rcalizada, seguindo a Instrução Normativa n"'i312020 (Lei 8'66611.1)93),

a;qLral revôgou a ìnstiução Normativa n" 05/2014, que cletermirra a realização de pesquisa cle preços

porn o oquiiiçao cle bens e contratação de serviços em geral, no ârnbito cla administração pública

federa I cl i reta, atttárq tr icn c ltrttdac iollal'

5.2 A realização cle pesquisa de preço, objetivanclo o comportatnento cle ttrercâdo, loi realizada pelo

Setot de Cornpras do Município, em conformiclade coln a Instrução Normativa acima lnencionada,

6. ESTIMATIVA D,IS QUANTIDADES A StrREM CONTRATADAS

6.1 Os quantitativos foram definidos pelos perfis cle consumo clefiniclo pelo seto:'clo órgão público

solicitanie da despesa, visando atenclel uina clemanda estimada clurante o período cle validacle cla Ata,

s ffi ,*tt-
./-{rrbrlc,
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sendo a demanda total obtida a partir da consolidação das especificações e quantidades levan

consideração a nova realidade das turmas de 9o(nono) auo do ensino fundamental qtre passarão a sel'

integrais na sua modalidade de ensino, sendo necessário ampliar a oferla de alirnentos para os

discentes nas escolas municipais, confbrme Lei Municipal no1.460, de 30 de Janeil'o de2023. Alé:m

disso foi avaliado o fato de que que a ata de registro de preços tem duração de 12 (doze) meses,

podendo ultrapassar o exercício financeiro, tendo em r¿ista a ocorrência de possíveis contratações

durante toda a validade daata até o úrltimo dia de vigência, e que as contratações dela decorrentes se

encerrarr em 3 I de dezembro do ano cla contratação, corrform e art. 57 da Lei 8.66611 .993.
Assim, estimou-se a quantidacle de produtos para atender a dernancla durante toclo o período cle

volidacle da ata de registro de preço

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1 Os valores estirnados para a contratação estão instruíclos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo da pesquisa de rncrcado referente ao serviço a ser licitado; visanclo à contratação dos

serviços de: sELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS \/ISANDO
FUTURAS E EVE,NTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE JUNTO A SECRETAI{IA DE

EDUCAÇÃO DE AMONTADA

7.2En pesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens a serem licitaclos

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento.

S..IUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENI]O OU NAO DA SOLUÇÃO

B,'1 Inicialrnente cabe reforçar que o referido Edital observa os ten-Ììos da Lei Federal no 8,666193 e das

dernais normas especÍficas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente no seu Edital,
bern como pelas condições estabelecidas no refericlo Edital e seus anexos.

8.2 As especificações descritas não prejuclicam o caráter competitivo clo certame, mas servent, isto

sim, para estabelecer critérios mínirnos para o adequado cumprimento do contrato, sem o qtral a
Administração estaria à mercê de ernpresas que não reútnem a necessária qualificação para a garantia

do objeto.
8.3 Curnpre destacar que a licitação por lote, neste caso especifico, é mais satisfatória do ponto de

vista cla eficiência técnica, por consolidar as entregas a paftir de um único fornececlor venceclor clo

referido LOTE, bem como rnaior eficiência na gestão contratual. Desta fonna, a opç,ão pela licitação

por lote melhor se adequa ao interesse e logística do município.
8.4 Salientamos que é preferível que a entrega de alimentos seja conjunta, caso contrário, a finaliclade

poderia não ser atingida. Nesse ¡lonto, a aqLrisição por lote não pode ser consideracla irregtllar qttattdo

se busca a satisfação do interesse público da Administração, sobrepondo-se ao particular. Além clo

nlais, quando o objeto, neste caso, é executado por vários cotttratados, poderá não ser integrahnente

entregne, telldo em vistâ os problemas nas relações jurídicas tnantidas coln cliversos contrataclos,

clesatendendo a eficiência adm in istrativa.
8.5 No objeto licitado, a contratação individual pode representar urn custo de fiscalização e

aconrpanhaurento dos cliversos contratos desproporcionais aos beriefícios obtidos na separação clos

itens. Essa solução estaria, então, em sintonia com a jurispnrdência do TCU, a exemplo clo Acórdão
2.796p013- Plenário, quando a emérito Ministro-Relator José .lorge fez registrar, ent seu voto, as

seguintes cons iclerações :

(...) 9. Urge frisar, prelimìnarmente, que a adjuclicação por grupo olr lote não pocle ser tida, em

princípio, como irregular. E cediço que a Sírmula 247 do TCU estabelece que as compras devam ser

realizadas por item e não por preço global, sempre que não haja prejuízo p¿ìra o conjunto ort perda cla

economia de escala, Mas a nersrrectiva de arlministrar inúmefos conl$lqJgr um corDo de

. . .. ,.,
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que have ria Dreiuízo nara o coniunto dos bens a serem adquiriclos.

8,6 A Administração deve sopesar, l1o caso concreto, as consequências da multiplicação de contratos

que poderiarn estar reunidos elr-um Só, optando, então, de acordo coln suas necessidacles

administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com todos os itens ou de tlm
para cada fornecedor. Assim as divisões clos lotes previstas no edital são as que melhor se aclequam as

necessidades do município e sua capaoidade de gerência dos contratos.

8.7 Importante registrar que em mr¡itos casos as elnpresas oferecem preços nìenores qttando a

contratação é realizadaconjuntarnente, posto que os custos adrninistrativos e logísticos são nrenores do

qr"re quando da contratação individualizada,

8,8 Além de que a separação dos itens pode acarretar a deserção de alguns deles.

8.9 Portanto, a licitação poclerá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, corn efeito de atingir

¡m número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

9. DECLARAÇÃO DB VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9,1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade

do alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidade, eficácia e

eficiência apresenta-se por meio de realização de Pregão Eletrônico.
9.2 Diante clo exposto, declaro ser viável a contratação pretenclida

'i.. ..;'
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ANEXO ÚNICO DO ETP
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QUANT
VALOR

UNITÁRI

o (R$)

VALOR

rorAl (R$)
UNID.ITE

M
DESCRTçÃO

LOTE 1 MASSAS E LATICINIOS AMPLA DISPUTA

R$ 18.450,00PCl' 2,250 R$ 8,20
1 1

ACHOCOLATADO EM PÓ: ProclLtto

enriquecido com vitaminas bl , b2, b6 e blZ,
ferro e zinco, pó fino e homogêneo cle cot'

marrom característico, livre de gordttra trans,

produto obtido de cacau de pó solubilizado. O
produto deve estar com suas características de

cor, sabor, cheiro, preservadas, deve sef

formulado a partir de matérias-primas
selecionadas. Deve estar acondicionado ern

pacotes de poliéster metalizado atóxico,
hermeticamente selados, com peso líquido de

4009 cada. Prazo de validade mínimo de 06

meses a contar a partir da data de entrega,

It$ 6,69 R$ 30.105,00PCT' 4.5001.2

BISCOITOS DOCE: TIPO Maria - tamanho
grande, crocante de massa fina com os

seguintes ingredientes básicos: farinha de trigo,
açúcar e sal refinado, amido, gordura vegetal.

Dupla embalagem: impermeável e lacrada com
peso liquido de 3509 .Prazo cle validade dc até

6 meses, a partir da data cle entrega, Registro rto
órgão competente,

R$ 24,52
R$

220.680,00PCT 9.0001,3

LEITE EM PÓ INTEGRAI- - Entiquecido com

vitaminas, rotulagem de acordo com a

legislação vigente, registro no sie ou sif,

validade de 12 meses da data de fabricação e

embalagem interna: sachê aluminizado
contendo 5009. Externa: fardo de papel dupla

folha com capacidade de até 10 kg.
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uec¡RRÃo ESPAGUETE: Massa

alimentícia obtida pelo empasto e amassamento

exclusivo da farinha de trigo comum e/ou

sômola/semolina de trigo, ovos, corante natural
de urucum ou outras substâncias permitidas e

submetido a processos tecnológicos adequados.

Espaguete, massa longa, umidade inferior a 13

7o, Composição nutricional: máximo 76 g de

hidrato de carbono. Deverá apresentar-se livre
de impurezas, insetos e microrganismos que

possam torná-lo impróprio ao consumo humano
ou compromete sua estocagem, Rotulagem
obrigatória (de acordo com a Rl)C n" 3601359

de23/12103, RDC n".259 de20109/02, RDC no.

123 de 13105104 - ANVISA, lei no. 1067103).

O prazo de validade, no atb do recebimento,
não deverá ser inferior a 3O(trinta) dias.

Obrigatório conter a data de fabricação e

validade expressas na embalagem do produto,
bem como o número do lote. Ernbalagem
primária - pacote de polietileno atóxico
resistente e inviolada, com 4009 clo procfuto.

G4:,1/K,"F¡(:' h,f1Jfr¿¡CISrlt¡.

PCT 45.600 R$ 3,99
R$

18L.944,00

o..&15

DE

Rubrloa

R$
101.850,00

GRF 7.275 It$ L4,001.5

DE SOJA REFINADO: Produto deve

seguir a legislação vigente (RDC n". 270 de'

22109105 - ANVISA). Aspecto límpiclo e isento
de impurezas. Cor e odor característicos.
Produzido a partir cle soja transgênica. Sem

colesterol e fonte de vitamina E, como todo
óleo vegetal. Rotr"rlagem obrigatória (de acordo
com a RDC n". 3601359 de 23112103, RDC n".

259 de 20109/02, RDC n'123 de 13/05/04 -
ANVISA, lei n".10674103). Embalagem
primária: de gamafa plástica tipo PET atóxica

contendo 900rnl do produto. Data de

vencimento, fabricação e lote expressos na

embalagem. Embalagem secundár'ia: caixa de

contendo 20 unidades
R$

553.029

LOTE 2 MASSAS E LATICINIOS ME/EPP



ACHOCOLATADO EM PÓ: Produto

errriquecido com vitaminas bl, b2, b6 e b12,

ferro e zinco, pó fino e homogêneo de cor
marronì característico, livre de gordura trans,

produto obtido de cacau de pó solubilizado. O

procluto deve estar com suas características de

cor, sabor, cheiro, preservadas, deve ser

formulado a partir de matérias-primas
selecionadas, Deve estar acondicionado eût

pacotes de poliéster metalizado atóxico,
hermeticamente selados, com peso líquido de

4009 cada. Prazo de validade mínimo de 06

meses a contar a partir da data de entrega.

,,qe-ãk{þä-ilwåø-[å"h
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PCT 750 R$ 8,20 R$ 6.L50,00

#wb

2.1

o"ÿþo

R$ 10.035,00PCT r.500 R$ 6,692.2

BISCOITOS DOCE: TIPO Maria - tamanho
grande, crocante de maisa fina com os

seguintes ingredientes básicos: farinha de trigo,
açúcar e sal refinado, amido, gordura vegetal,
Dupla embalagem: impermeável e lacrada com
peso liquido de 3509 .Pnzo de validade cle até

6 meses, a partir da data de entrega. Registro no

órgão competente,

R$ 73.560,00PCT 3.000 R$ 24,522.3

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Enriquecido corn

vitaminas, rotulagem rJe acordo cqm a

legislação vigente, registro no sie ou s;if,

validade de 12 meses da data de fabricação e

embalagem interna: sachê aluminizado
contendo 5009. Externa: fardo de papel dupla
folha com capacidade de até 10 kg.

R$ 3,99 R$ 60.648,00PCT 15.200

CARRÃO ESPAGUETE,:
alimentícia obtida pelo empasto e amassamento

exclusivo da farinha de trigo comum e/ou

sêmola./semolina de trigo,ovos, corante natural

de urucum ou outras substâncias permitidas e

submetido a processos tecnológicos adequados.

Espaguete, massa longa, umidade inferior a 13

7o. Composição nutricional: máximo 76 g de

hidrato de carbono. Deverá apresentar-se livre
cle imput'ezas, insetos e microrganisnlos que

possam tor¡rá-lo impróprio ao collsumo humano
ou compromete sua estocagem. Rotulagem
obrigátória (de acordo com a RDC n" 3601359

de23112103, RDC n".259 de20109102, Rl)C n".

123 de 13105104 - ANVISA, Iei n". 1067/03).

O prazo de valiclade, no ato do recebimento,
não deverá ser inferior a 3O(trinta) dias.

Obrigatório conter a data de f'abricação e

validade expressas na embalagem do produto,

bem como o número do lote. Ernbalagem
primária - pacote de polietileno atóxico
resistente e inviolada, com 400g do produto.

MA Massa

2.4



Ót-po DE soJA REFINADO: Procluto deve

seguir a legislação vigente (RDC n". 274 de

22109105 - ANVISA). Aspecto límpido e isento
de impurezas, Cor e odor característicos.
Produzido a partir de soja transgênica. Sem

colesterol e fonte cle vitamina E, como todo
óleo vegetal. Rotulagem obligatória (de acordo
com a RDC n'. 3601359 de 23112103, RDC n'.
259 de 20109102, RDC n"123 de 13105104 -
ANVISA, lei n".10674103). Embalagem
prinrária: cle garrafa plástica tipo PET atóxica
contendo 900m1 do produto. Data de

vencimento, fabricação e lote expressos lla
embalagem. Embalagem secunclária: caixa de

ão contendo 20 unidades

,wwwÞKeä&äqääft
(}ÕV **F.J Õ ?¿, T) l\&l ç, lW A,L

GRF 2.425 R$ 14,00 R$ 33.950,002.5

o".l.t?

DE

o

R$

184.343,00

LOTE 3 CEREAIS AMPLA DISPUTA

t6.125 R$ 5,89 Rs 94.976,25KG3.1

AÇÚcAR cRISTAL - açúcar cristal de primeira
qualidade. obtido de cana de açúcar. com

aspecto, cor, cheiro próprios, sabor doce, sem

fermentação, isento de sujidades, parasiÌas,

materiais terrosos, e detritos animais ou

vegetais. Embalagem em saco plásticos

íntegros hermeticamente fechados contendo
01" kg, acondicionados em embalagem

secundária tipo fardo lacrado de 30 kg. A

embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informação nutricionais, número de lote, data

de validade, quantidade do produto. O produto

deverá apresentar validade mínirna de 06

meses a partir da data da entrega na unidade

requisitante,

48.525 R5 7,oo
R$

339.675,00
t(G3.2

ARROZ BENEFICIADO BRANCO POLIDO: classe

longo fino, tipo !, livre de impurezas

impróprias ao consumo, em pacotes de 01

(um) l<g transparente com identificação do

produto, lote e data de validade e 4 meses a

partir cla data de entrega

R5 !.8.360,00PCT 3,000 Rs 6,123.3

AVEIA EM FLOCOS FINOS: Produto isento de

mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas,

acondicíonacla em embalagem - caixa de 1709,

atóxica, resistente e hermeticamente vedada.

prazo de validade 10 meses a contar a partir da

data de entrega.
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3.4

rEuÃo DE coRDA - Tipo 1-, corda, umidade

entre t2- 1,4yo, grãos inteiros, de boa

qualidade, livre de impurezas e ausência de

microrganismos impróprios para o consumo,

embalagem de saco plástico em embalagem de

1 kg. Data de validade, de no mínimo 3 meses.

(;Õ\/fã F¿fÝc' ?4 u r\{lc lvr.&,L

KG 9.900 R$ 14,48
n$

143.352,00

,*.ý{
'--- Rubrlc6

DE

44.250 RS 2,92
n$

129.2L0,O0
PCT3.5

FARINHA DE MILHO - TIPO FLOCÃO dC MiIhO

pré-cozido. Produto deve seguir a legislação

vigente (RoC ne 273 de 22109/05 - ANVISA e

RDC ns 263 de 22109105 - ANVISA). Rotulagem

obrigatória (de acordo com a RDC ns 360/359

de 23/t2103, RDC ne 259 de 20109102, RDC ne

123 de 13/05/04 - ANVISA, lei ne 10674/03).

Embalagem primária: saco plástico de

polietileno atóxico contendo 5009 do produto.

Embalagem secundária: saco plástico tipo
fardo ou saco de papelão. Validade mínima de

1.20 dias da data de entrega do produto,
R$

775.573,25

LOTE4 CEREAIS-ME/EPP

R$ 5,89 R$ 31.658,75KG 5.375

AçÚCAR cRISTAL - açúcar cristal de primeira

qualidade. obtido de cana de açúcar. com

aspecto, cor, cheiro próprios, sabor doce, sem

fermentação, isento de sujidades, parasitas,

materiais terrosos, e detritos animais ou

vegetais, Embalagem em saco plásticos

íntegros hermeticamente fechados contendo
01 kg, acondicionados em embalagem

secundária tipo fardo lacrado de 30 kg. A
embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informação nutricionais, número de lote, data

de validade, quantidade do produto, O produto

deverá apresentar validade mínima de 06

meses a partir da data da entrega na unidade

req uisita nte.

4.1.

Rs 7,oo
R5

113.225,00
KG 1,6.r754.2

ARROZ BENEFICIADO BRANCO POl.lDO: classe

longo fino, tipo I, livre de impurezas

impróprias ao consumo, em pacotes de 01

(um) kg transparente com iderrtificação do

produto, lote e data de validade e 4 meses a

partir da data de entrega
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4,3

AVEIA EM FLOCOS FINOS: Produto isento de

mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas,

acondicionada em embalagem - caixa de 1-709,

atóxica, resistente e hermeticamente vedada.

prazo de validade L0 meses a contar a partir da

clata de entrega.

CiClVËÊ?ñtC, h4 u f\¡ I C I ÿÞ.llL

PCT 1.000 RS 6,12 RS 6.120,00

^".tL

DE

Rs 14,48 R$ 47.784,00KG 3.300

rfl.lÃo DE coRDA - Tipo 1, corda, umidade

entre 72- 'J,4%, grãos inteiros, de boa

qualidade, livre de impurezas e ausência de

microrganismos impróprios para o consumo,

embalagem de saco plástico em embalagem de

L kg. Data de validade, de no mínimo 3 meses'

4.4

R$ 43.070,00M.754 Rg 2,92PCT4.5

FARINHA DE MILHO - TIPO FLO

pré-cozido. Produto deve seguir a legislação

vigente (RDc ne 273 de 22109105 - ANVISA e

RDC ne 263 de 22/09/05 - ANVISA). Rotulagem

obrigatória (de acordo com a RDC rls 360/359

de 23112/03, RDC ne 259 de 20109102, RDC ne

123 de t3/Os/04 - ANVISA, lei ne 10674/03).

Embalagem primária: saco

polietileno atóxico contendo 5009 do produtcl.

Embalagem secundária: saco

fardo ou saco de papeläo. Validade míníma de

120 dias da data de entrega do

O de N4ilho

plástico tipo

uto.

plástico de

24t.857 75
R$

LOTE 5 PROTEINAS- AMPLA DISPUTA

R$
1,192.494,0034.950 R$ 34,1.2l\.u

CARNE BOVINA MOIDA (COXÃO MOLE)

- coxão mole moído. Embalagem pr, Carne

bovina moída cle lu. (Embalagem primária

plástica transparente a vácuo de alta barreira

termo formada em pacotes de I kg), inviolados,

íntegros. Não deve conter cristais de gelo no

interior da embalagem. Prodttto com coloração

vermelllo-escuro, sem osso isento de

cartilagem, contendo teor de gordura no

máximo 57o, prodr,rzido de acorclo com î
legislação vigente. Em perfeito estado cle

conservação, sem odor impróprio ou quaisquer,

característica qtle inviabilizem o consumo

humano, A embalagem deve conter

informações do fabricante, lote e validade do

produto. Ploduto com registro do serviço de
'inspeção. O transporte deve ser refrigerado

5.1
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5.2

PEITO DE FRANGO CONGELADO: Corte de

frango, tipo peito de frango. Seguir a legislação

vigente (Portaria n.o 210 de 10111198 do

SDA/DIPOA). Registro no SIF, SIE ou SIM.
Aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso.

Cor amarelo-rosado sefn escurecimento ou

manchas esverdeadas e odor característico,
Rotulagem Obrigatória (RDC n.' 360/359 de

23112103, RDC n.o 259 de 20109102, RDC N."
123 de 13/05104 e Portaria n.o 210 de 10/11/98

MAPA, lei n.o 10.674). Embalagem primária:

em sacos de polietileno atóxico com 5009 a

10009 do produto. Embalagem secundária:

caixas de papelão vedadas contenclo inforrnação

do produto, o procluto deverá apresentar data de

fabricação não inferior a 8Ao/o do prazo de

validade. O tran deve ser

(3ÕV ç: &NC} [ýlIJ ?{Iq: IW AL

KG 48.450 R$ 18,90
R$

915.705,00

o'þw
DE

R$
589.050,00KG 22.500 R$ 26,L85.3

canNe suíNa coxÃo MOLE - Congelacla,

embalagem plimária plástica transparente a

vácuo,, ern pacotes de lkg, inviolados,
íntegros, não deve conter cristais de gelo no

interior da embalagem produtos com coloração
natural. Características: sem osso e sem teor

de gordula máximo permitido pela legislação

em perfeito estado de conservação, sem odor

impróprio ou quaisquer características que

inviabilizem o consumo, impresso na

embalagem plástica o registro no órgão

competente, rotttlagem de acordo com a

legislação vigente, registro no órgão

competente SIM, SIE OU SIF. valiclade de 6
meses na data de entrega. O transporte deve ser

refrigerado

R$ 23,76
R$

445.500,00KG 18.7505.4

Canre suína bisteca - Congelada, embalagem
primária plástica transparente a vácuo. A
espessura de cada bisteca deve ser de

aproximadameute de 1,7cm peso de 1509 a

2009 cada. A came deve ser finne e sem

manchas esverdeadas, peça lis¿r e odor

característico. sem pele, pouca gordttra,

saborosa e macia. Embalagem à vácuo, lacrada

e intacta, coutenclo I kg. Prazo de validade:

máximo de 180 dias. A rotulagem deve conter:
peso, data de processamento, data de validade,

carimbo de inspeção estadual ou federal,
procedência da carne, nome e/ou marca, lote e
informações nutricionais, conforme legislação.

O transporte cleve ser refligerado

R$
3,.142,749,00

LOTE 6 PROTE¡NAS- ME/EPP

L:ì¡ip.r: (lii. ::i/1.^.:a/\t)aJ.i1,ç1 / <::t:ìt;; <l:(t:it-lt.i':ì.:?r].(r
?\1. <:i,¡rì,nrLrl 
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cARNE BovrNA MotDA (coxÃo MoLE)
cov.ão mole moído. Embalagem pr. Cante

bovina moída de 1o. (Embalagem primária
plástica transparente a vácuo de alta barreira

termo formada em pacotes de I kg), inviolados,
íntegros, Não de'¿e conter cristais de gelo no

interior da embalagem. Produto com coloração

vermelho-escuro, sem osso isento de

cartilagem, contendo teor de gordura no

máximo 5Vo, produzido cle acordo com a

legislação vigente. Em perfeito estado de

conservação, sem odor impróprio ou quaisquer,

característica que inviabilizem o consumo

humano. A embalagem deve conter

informações do fabricante, lote e validacle do

produto, Produto com registro do seiviço de

lll s o deve ser

<31þW trÿ? *te> }¿ u ¡-.¡, (: ¡ r3,.L

I(G r r.650 R$ 34,12

,*.?ål

6.1
R$

397.498,00

R$
305.235,00KG 1 6,1 50 R$ 18,90

PEITO DE FRANGO CONGELADO: Cofie de

frango, tipo peito de frango. Seguir a legislação
vigente (Portaria n.' 210 de 10/l l/98 do

SDA/DIPOA); Registro no SIF, SIE ou SIM.
Aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso.

Cor amarelo-tosado sem escurecimento ou

manchas esverdeadas e odor cat'aclerístico.
Rotulagem Obrigatória (RDC n." 360/359 de

23112103, RDC n," 259 de 20109102, RDC N.'
123 de 13105104 e Portari¿ n.' 210 de l0/11i98
MAPA, lei n.u 10.674). Embalagem primária:

em sacos de polietileno. atóxico com 5009 a

10009 do procluto. Embalagem secundária:

caixas de papelão vedadas contendo inforrnação

do produto. o produto deverá apreselltar data de

fabricação não inferior a 807o do plazo de

valiclade. O transporte deve ser refrigerado

6.2

R$ 26,18
196.350,00

R$
KG 7,500ó.3

CoXÃo MOLE - Congelada,

ernbalagern primária plástica transparente a
r,ácuo, , em pacotes de lkg, inviolaclos,

íntegros, não deve conter cristais de gelo no

interior da embalagem produtos com coloração
natural. Características: sem osso e sem teor

cle gordura máximo permitido pela legislaçãcr

em perfeito est¿do de conservação, sem odor

impróprio ou quaisquer características que

inviabilizem o consutno, impresso na

embalagem plástica o registro no órgão

competente, rotulageln de acordo corn a

legislação vigente, registro no órgão

competente sIM, SIE OU SIF. validacle de 6
meses na data de entrega. O trattsporte deve ser

ref igerado

CARNE SUINA

'.''.'J
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6,4

Carne suína bisteca - Congelada, entbalagem
primária plástica transparente a vácuo. A
espessura de cada bisteca cleve ser de

aproximadamente de 1,7cm peso cle 1509 a

2009 cada. A carne deve ser firme e sem
manchas esverdeadas, peça lisa e odor
característico, senì pele, pollca gordura,

saborosa e macia. Embalagem à vácuo, lacrada
e intacta, contenclo I l<g. Prazo cle validade:
máximo de 180 dias. A rotulagem deve conter:
peso, data de processalnento, data de validade,
carinlbc cle inspeção estadual ou federal,
procedência da came, nome e/ou marca, lote e
inforrnações nutricionais, conforme legislação,
O transporte det e ser o

eþ €b\¿ æ {èr\¿ $ M l'J lc, I (: I r}á?l-

KG 6.250 R$ 23,76
R$

148.500.00

o',1A"9'

OE

o

R$
L.047.583,00

LOTE 7 LEGUMES AMPLA DISPUTA

R$ 9,01
128.392,5t

R$
KG 14.2507.1

BATATA INGLESA - Batata Inglesa, de

primeira, integra e fresca, lat,ada, lisa, compacta
e firme senl lesões de origem física ott

mecânica, com tamanho uniforme devendo ser

graúda. hlão serão toleraclos esverdeameltto,
brotamento, embonecamento gra./e, rachadura
profunda, podridão, coração negro e manchas.

Embalagem primária ,- sacos de râfia contendo
50Kg.

,R$

129.675,00
KG 14.250 R$ 9,1o7.2

CEBOLA BRANCA - Bolbo constituíclo por
fblhas escamiformes, etn câtnadas, cttltivadas
em .: hofias. l)eve apresentar fbrmato
arredonclado, achatado ou em forma de pera.

Bulbos brancos, firmes, com casca seca,

pescoço seco e cicatrizado, Não devc exibir
brotamentos, feridas, áreas amolecidas ou mofo.
Dpverá ser entrcgue pelo fornecedor em

embalagem de rendinha de polietileno com I

kg.



CENOIJRA - Raiz tuberosa, de cor de laranja,

de textura lenhosa, fresca, sem danos, sem

brotamentos e de tamanho médio. Sem injuria
por praga ou doença; sem problemas

fisiológicos como rachaduras e deforrnações;

sem danos mecânicos ou quaisquer del'eitos

considerados prejudiciais à conservação. I-ivre
de tera e outras matérias estranhas qtte venham

a comprometer sua qualidade. Validade mínima
cle l0 (dez) dias cla clata de cntrega do produto.

Deverá ser entregue pelo fornecedor em

embalagem de rendinha de polietileno com I
kg,

&auwþeää.áåðåäþ
{}ÕVgt?f{C} fvl L, h¡ lC I P¡.å'¿^

KG 1r,850 R$ 7,93 R$ 93.970,50

#Wtå

7.3

,*ý3
gE

o

R$
352.038,00

LOTË 8 LEGUMES- ME/EPP

R$ 42.797,504.750 R$ 9,0LKG8,1

BATATA INGLESA - Batata Inglesa, de

primeira, integla e fresca, lavada, lisa, compacta

e firme sem lesões de origem física ou

mecânica, com tamanho uniforme devendo ser

graúda. Não serão tolerados esverdeamellto,

brotamento, embonecamento grave, rachadura

profuncla, podridão, coração negro e manchas.

Embalagem primiria - sacos cle ráfia contendo

5OKg.

R$ 9,Lo R$ 43.225,00I(G 4.7508.2

CEBOLA BRANCA - Bolbo constituído por

folhas escamiforrnes, em camaclas, cultivadas

em hortas. Deve apresentar formato
arredondado, achatado ou em folma de pera.

Bulbos brancos, firmes, com casca seca,

pescoço seco e cicatrizado. Não deve exibir
brotamentos, feridas, áreas amolecidas ou mofo,

Deverá ser entrcgue pelo fornecedor em

embalagem cle rendinha de polietileno com I

kg.

R$ 7,93 R$ 31.323,503.950KG8.3

CENOURA - Raiz tuberosa, de cor de laranja,

de textura lenhosa, fresca, sem danos' sem

brotamentos e de tamanho médio. Sern iniuria
por praga ou doença; sem Problemas
fisiológicos comô rachaduras e deformações;

sem danos mecânicos ou quaisquer defeitos

considerados prejudiciais à conservação' Livre
de terra e outras matérias estranhas que venham

a compiometer sua qualidade. Validade mínima
de l0 (dez) dias da data de entrega do produto.

Deverá ser entregue pelo fortlecedor em

embalagem cle rendinha de polietileno com I

kg,
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LOTE 9 TEMPEROS. AMPLA D¡SPUTA

R$ 5,63 R$.52.359,00PT 9.3009.1

ALHO AMASSADO: Produto sem sal, deve

seguir legislação vigente (RDC n". 276 de

22109105 - ANVISA, Portaria no 242 do

MAPA). Rotulagem obrigatória (de acordo com

a RDC n'. 360/359 de 23/12103, RDC tt". 259
de 20109102, RDC no 123 de 13105104

ANVISA, Lei no. 10674103). Embalagem
plimaria: pote de PVC leitoso atóxico contendo
2009 do produto. O produto cleverá ter validade

expressa na embalagem, com validade mínima
de 180 dias a partir cla data de entrega.

1.275 R$ 12,37 R$ 15.771,75KG

Produto elaborado com

ur:ucum, fubá de milho e óleo vegetal sem

adição de sal. (RDC n". 276 de 22109105 -

ANVISA). Produto com aspecto de pó fino, cor
alaranjada, odor e sabor próprio, Rotulagem
obrigatória (de acoldo com a RDC no. 360/359

de 23112103, RDC n". 259 de 20109102, RDC
n"123 de 13105104 ANVISA, lei no'

10674103). Embalagem primária: polietileno
atóxico contendo 100g do produto. Deverá

apresentar data cle fabricação não inferior a

807o do prazo de validade.

COLORIFICO

9.2

10.800 R$ 2,96 R$ 31,968,00SACI]Ê9.3

EXTRATO DE TOMATE: extrato de tomate,
maduros sem pele e sem sementes. Deve estar

isento de fermentação e rle indicadores de

processamentos defeituosos. Sem corantes

artificiais, isellto de sujidades e ferlnentação.
Não devern estar amassadas ou estufadas; não

devem soltar ar com cheiro azedo ou podre,

quando abertos. Embalada primária em sachê

de no mínimo 300gr. Prazo de validade mínimo
de 6 (seis) meses a partir data de elltrega.

R$ 1..687,50KG t.t25 R$ 1,509.4

SAL REFINADO: Produto iodado, embalagem
primária plástica, não furada, livre de insetos,

umidade, microl'ganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazenamento e

a saúde humana, fardo de 30 kg, O produtó

deve seguir a legislação vigente (RDC n' 23, de

22 de abril de 2013). Data de validacle

expressos na embalagem e com validade de no

mínimo 80o/o da data de entrcga do produto.

Embalaqem primária plástica de 1,000 g
R$

101,786,25

LOTE 10 TEMPEROS- ME/EPP

,de-eþ ,¿b"ex&q ÞeBaåå{åäx
(:i4Þ\r G t? t.{ Õ Y4 lJ f.X, t: I F* &L "

117.346,A0
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PT 3.100 R$ 5,6310,I

ALHO AMASSADO: Produto sem sal, deve

seguir legislação vigente (RDC n". 276 de

22109105 - ANVISA, Portaria no 242 do

MAPA). Rotulagem obrigatória (de acordo com
a RDC n', 360/359 de 23112103, RDC n". 259
de 20109102, RDC no 123 de 13105104

ANVISA, Lei no. 10674103). Embalagem
primaria: pote de PVC leitoso atóxico contenclo

2009 do produto. O produto deverá ter validade
expressa na embalagem, com validade mínima
de 180 dias a partir da data de entrega.

KG 425 R$ 12,37

R$ 17.453,00

Rg 5.257,25

COLORIFICO: Prodr¡to elaborado com
runlcum, fubá de milho e óleo vegetal sem

adição de sal. (RDC n". 276 de 22109105 -

ANVISA). Produto com aspecto cle pó fino, cor'

alaranjada, odor e sabor próprio. Rotulagem
obrigatória (de acordo com a RDC no. 3601359

de 23112103, RDC n'. 259 de 20109102, Rl)C
n"123 de 13105104 ANVISA, lei no.

10674103). Embalagern primária: polietileno
atóxico contendo 100g do produto. Deverá
apresentar data de fabricação não inf'erior a

80lo do prazo de validade,

t0.2

I{$ L0.656,00S¿\CHE 3.600 R$ 2,9610.3

EXTRAT'O DE TOMATE: extrato de tomate,
maduros sem pele e sem semetltes, Deve estar

isentr¡ de fermentlção e de indicadores de

processamentos defeituosos. Sem col'antes

artificiais, isento de sujiclades e fermentação.
Não devem estar amassadas ou estufadas; não

devem soltar ar com cheiro azedo ou podre,
quando abertos. Embalada primária em sachê

de no mínirno 300gr, Prazo de valiclade mínimo
de 6 (seis) meses a partir d¿rta de entrega.

R$ 562,50KG 375 R$ L,so10.4

SAL REFINADO: Produto iodado, embalagem
prirnária plástica, não furada, livre de insetos,

umidade, microrganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o arlrazenamellto e

a saírde humana, fardo de 30 kg. O prodtrto

cleve seguir a legislação vigente (RDC no 23, de
22 de abril de 2013). Data de validade
expressos na embalagem e com v¿rlidade cle no

mínimo 80o/o da. data dc entrega do proclr-rto.

Embalagem primária plástica de 1.000 g

ns 33,928,75
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ANEXO II

DECLARAÇOES

A
PREþ'EITURA MUNICIPAL DE AMO}.JTADA-CE

At. Conrissão de Pregão.

RCfl.: PREGÃO EINTRONTCO N" IPE

' Assinalura clo(a) represenlante'

(Representarrte legal do licitante, no âmbito da licitação, com iclentilÌcação coni¡rleta)

-r* ¡l¡/.1',. , l:::i, ¡o
,Ë#frîr)æ

(Razão Social da l3nrpresa), estabelecicla na (endereço completo), inscrita no CIIPJ sob

t'ì.o.,...,....,.. neste ato represeutacJa pelo scu (rep¡ese¡rtaltelsócio/procuraclor), no tlrio cie stlas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de parlicipação nc processo licitatório etn pan1it, sob as penas

cla l-ei, que cumpre toclos os requisitos do edital c que inexiste qualc¡uer fato impeditivo à stla

participação na licitação citacla, que não foi declarada iniclônea e não está impedicla de corttratar cìolrì o

Podcr Púlblico de qualquer esfera, ou sltspensa de contratar com a Adrninistração, e qlre se

cornpromete a comunicar a ocorrência cle fatos supervenientes;

þ)DECLARAR, para todos os fins e sotr as penas da lei, que não executanros trabalho

noturno, perigoso ou insalubre conr lnenores de c.lezoito allos e ¡ls qualcluet'trabalilo com rnenores cle

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir cle quatorze ancs, enl cumpt'inlento ao clisposto

no ir:ciso XXXIII cto art. 7a da Constituição llederal e cle conformidade conl o exigência prevista tto

inciso \/, do art. 2.7 daLei Fecleral n".8.666193 e suas alteraçõcs posteriores'

Por ser a expressão-da verclacle, assinà a presente

cle ....,'.,., cle 20

,rrrlr:t14fI {rrù,\ r¡l: {À¡rt\'1.{.¡ \
¡:ìNir).J: r.a. ttiT?.Ã.t?/Õtl<j1,t¿\ / (:lr:ìl:r: (:rtri :¡ll¡:J.i':?Lr.(i
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ÄNEXO rrl - MODETO DA PROPOSTA DE PRIÌÇOS

I-ocalde Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa pl'oposta clc preços, conforme plarrilha abaixo, refercnte ao

PREGÃ,O ELETRONICO NO cujo objeto é 

---
conforme especificações constantes clo ane>to I, parte integrante deste processo'

Nesta oportuniclade, temos a declârar, sob as penas da Lei, Que tomarnos pieno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

certalne e quc llos submeternos a todas as cláusulas e condiçöes þrevistas neste eclital,

ITEM N"

VALOR GLOBAL D,4. PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-IVIAIL:
CNFJ/CPF N":

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) clias

(replesentarrte legal clo licitante, nc ârnbito da licitaçõo,

com iclentifrcação completa)

i À a.À - ì._

¿* rìl''{i'-il:::1, qã

ffffi,Òe ,.,,,ffi

-r'è

' Rubfi,cä

DE

o

VALOR
TOTAL (R$)MAII.CA QUANT.

VALOR
UI'.{ITÁRIO

(R$)

ITE
M DBSCRIÇÃO UNID.

r)¡rr::f frr'f ¡ :l¿.\ tlr: i\I¡ t\'1.(¡, I
Li:¡ir¿.J: l)li i:;7i:,¿ì.1)/ü.:r.i1 $1,/ (::L:ìtr' (:,.;, t:ir) 1i2t) (i
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
/PE

ANI,XO IV

ntrFERENTE Ao pnncÃo alnrnoxlco N."

O VfUNICÍPIO DB AMONTADA, pessoa jurídica cle direito público interno, com secle cle sua Prefeitula

Municipal na Av. Gal, Alípio dos Santos n" 1343 Centro, Anrontada/CE, inscrito no CNPJiltlF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) (órgão gerenciador), inscrita no

CNP.yMF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador'(a)

deDespesa,,TcomfundameIrtonoEditalcioPregãoE1etrônicopara
Registro de Preços l1o 

--, 
Processo no ----, ettl confortnidade com o que

preceitua a Lei F-ederal no 8.666193, a l-ei Federûl no rc.520102, Decreto Federal no '1.89212A13,

REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO
ANEXO I, ¡os terrnos e condições das elåusulas que cornpõem está Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRTMBIRA - DAS BMPIìESAS REGISTIìADAS. Conforme resultaclo da licitação, a

presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no ClrlPJ sob o l.l.o xxx,

ðorr-r sede na Rua xxx, 11.o xxx, CEP: xxx,'Ielefone(s): xxx, E-mail: xxx, l'lo rnunicípio tJe xxx/UF, neste ato

representadâ por xxx, portaclor clo CPF n.o xxx,

Par:igrafo primeiro - Aincla, com funclatnetrto nos afts. 11 e 13 do Decreto Federal n'o 7.892.173 e,

co¡siãeranclô qu" os licitantes abaixo relacionaclos aceitaraln integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primóiro colocado, vencedor da licitação, tambétn serão registrados os seguintes f'orttececlores,

segundo orclem cle classifica.ção clefinicla na licitação:

Quantidade
resistrada

Valor t¡nitário
registrado

ItemEmpresaOrdem de

classificação

parágrafo segunclo - Os licitantes registrados nos ternros do $lo sourente serão convocados na hipótese cle

.u,l""jo,llr,lto do preço clo prirneiro, nos tetnos dos arts. 20 e 21 do I)ecreto rt'' 7 .892113.
parágrafo terceii.o - Somente serão convocadas as licitantes cle que trata o parágrafo auterior, que tenham

apresentado suas propostas em conforrnidade coln o Edital do Pregão n. J-
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata cle Registro de Preços as licitantes qlle

apresentararn suas propostas em conformida<Je com o Edital do Pregão llletrônico no I

CLÁUSULA SBGUNDA: DOS ÓpCÃOS PARTICIPANTBS - Cornpõem a Ata cle Registro cle Preços,

na qualidade cle órgãos partioipantes, as scguintes enticlacles, cujos quantitativos estão estimaclos no Anexo

I desta ,/rta

CLÁUSULA TERCBIRA - DO OBJÐTO - r\ presente Ata tern por objeto o registro cle pieços pare o

seguinte objeto _) de acordo corn âs especificações qtle cotrstam tlo

Anexo I cleste Instrumento. pelo preço |egistrado, o quantitativo, A lrarca, a empresaförltecedora'e o llome

do represe¡ta¡te legal, em obediência ¿ì ordern de classificação das propostas, jttrrtamenle çom a

docurrientação e as propostas cle preços apresetitaclas, os quais, independentemente cle trar:scrição, fazen

parte deste Instrumento, ttaquilo que não o ootltrariem.

Þarágrafo úlnico. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I clesta Ata de Regislro

de Preços, inclusive o acréscimo de qtre trata o $ lo, do aft. 65, da Lei n'" 8.666;193.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOT{

# ;K

/ìi,rr11, rl.] li.¡Ìt,ie,1?.til; I <l:{ rr'1t;li:ii4.:) i:)(i{i)
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4.1- O valor global registrado nesta Ata cle Registro de Preços é de R$

conforme arlexo

CLÁUsULA QUINTA _ DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DD REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 tneses, a partir da assinatura, não poclendo ser

prorrogacla,

5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poclerá ser convocâdo para

assinar o termo de contrato, o qual terá a vigêrrcia a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação

será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na fol'ma do art. 57da Lci n" 8.666193.

CLÁUSIJLA SEXTA _ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE I,REÇOS
6.1 - A Ata de registro c1e preços, clurante sua valiclade, poclerá ser utilizada por qualquer'órgão ou enticlaCe

da adnlinistração púrblica que não tenha participado do certame licitatório, observadas as conclições, regras

e lirnites nráxirnos estabelecidos no Decreto Fecler¿rl n'7,89212013'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ¡\LTERAÇÕnS U¡. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - A Ata cle registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65 cf a

Lei no 8.666193.
7.2 - Qganclo o preço iniciahnente registrado, por motivo superveniente, torna-se sttperior ao preço

praticado rro mercado, este Município convocará o fornecedor visanclo à negociação para a redução cle

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos tertnos estabelecidos na legislação'

Z.¡ - NAo havenclo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registlo cle

Preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CI,ÁUSULA OI'IAVA - DO CANCELAMEI.,ITO DO RBGISTRO DE PREÇOS

8.1 - O município cle Amontada'poderá eancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das ¡renalidadcs

previstas neste Edital, no que couber, llos casos a seguir especifìcados:

a) Quando o fornecedor:
a.l) Descuniprir as condições da ata cle registro de'preços;

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sern j ustifìcativa aceitável ;

a.3) Ñao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese cleste se tornar superior àquelcs praticados no

rncrcado; ou

a,4) Sofrer sanção prevista nos inoisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.7o

cla Lei no 10,520, de2002.
b) Quando a Administração tiver ¡rresente rezões de interesse púbtico que,iustifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRA VIO DOCONTRA1TO

9.1 A vigência do contrato adrninistrativo decorrerrte desta contratação terá vigência a partir da assinatura

até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAs ALTIIRAÇÕns coNTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, llas rresmas condições contratttais, acréscimos otl

srrpressões no quantitativo do objeto contrataclo, até o limite de 250/o (vinte e cinco pon cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o clisposto no $ 14, art. 65, cla Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.
11.2 - A Terrno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no
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cr,Áusur,A DECIMA pRIMEIRA - DA ENTREcA Do oBJETo

1 1.1 O prazo de entrega dos objetos é de 5 (cinco) dias úteis, contados do envio da ordem de autorização de

corrpra, devendo os produtos serenl eutregues nas escolas da sede e da zona rural clo tnunicípio, de acordo

com o cronograma expedido pela Secretaria Murricipal de Educação durante o ano letivo, sendo o

recebimento ser acompanhado por servidor cle cacla unidade escolar'

I 1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (clez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas cltstas, sern prejuízo da aplicação das penalidades'

I 1.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parceladal.4 O objeto do contrato será recebido ern se

tratando de cotnpras e/ou serviços:

a) provisoriamente, eln até 15 (quinze) clias da entrega ou do término da execução;

b) clefinitivarneute, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo en't

casos excepcionais, devidamente jtrstificados,

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.l O pagamento será efetuada através cle transferôncia bancária eletrônica para a conta dc titularidacle cla

contratada, mediante a apresentação c.le nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento cla nota lÌscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a cornprovação de regulariclade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECIMA TERCBIRA - DAS OBRIGAÇONS PA CONTRATANTE

l3.l São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto rìo prazo e corrdições estabelecidas no Edital e setts allexos;

b) verifìcar minuciosarnente, no prazo fixado, a cottf'ormiclade dos bens recebidos conl as especificações

constantes do Eclital e cla ploposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comu¡icar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fallias ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para qL¡e seja substituído, reparaclo ou corrigido;

d) aco¡rpa¡¡ar e fiscalizar o culnprirrrento clas obrigações cla Coutratada, através <le serviclor especialmente

clesignado;

e) efetuar o pagarnento à Contratada no valor corrcspondente ao foruecimento do objeto, lìo prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus etnpregados, prepostos ou subordinaclos'

CLÁUSULA DBCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕ¡S nO (A) CSNTRATADO (A)

. ¡¡rìt,rfrr|r.r.|?-\D11:.\\flt\'1.1rr¡
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14,1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições ofbrecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa cto Consurnidor (Leino 8,078, de 1990), o ob.jeto com avarias ou clefeitos;

d) conrunicar à Contratante, no prazo rnáxirno cJe24 (vinte e quatro) horas que antecede a data cla entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; corl a clevicla comprovação;

e) manter, clurante toda a execução do coutrato, ern compatiUitiOa¿" corn as obrigações asstttrtidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f,) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não senclo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art.

6'7 da Lei 8.66611 .993

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÄ. DAS SANÇOBS Ä.ÐMINISTIIATIVAS

l5.1Cornete irrfração administrativa rlos termos da l,ei no 10.520, de'2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumiclas em decorrência da contratação; ense.iar o retarclamento da

ðxecução do ob.ieto; falhar ou lraudar na execução do contratol comportar-se cle modo inidôneo; e/on

cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial clo objeto deste contrlato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Adrninistraçáo pode aplicar as seguitttes sanções:

a) Aclvertência, por faltas leves, assim eutenclidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o

Corrtratânte;

b) lr4ulta moratória de 0,3o/o (três clécinros por cento): atraso injustificado clo objefo licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) c1ias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto rto edital, contado a partir da

convocação pela Adrninistração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Ivlulta comperìsatória de I 0%o (dezpor centc): inexecúção total clo ob.ieto (calculado sobrc o valor global

do contrato); inexecução parcial (caleulado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocaclo pela Administração
(calculado sobre o valor global cla ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentaçãc

falsa da documentação exigida no edital do ceftame (calculaclo sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão cle licitar e irnpedirnento de contrâtar com o órgão, entidade ou r¡nidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretarnente, pelo prazo de até dois anos;

e) lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e enticlades do rnunicípio de Amontada com o

consequente descredenciarnento no Sistema cle Caclastralnento de Fornecedores iVlunicipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de irnpedirnento cle licitar e contratar plevista neste subitent também é aplicável

enr qtraisquer das hipóteses previstas como infração adrninisfrative no art. -lo da Lei no 10.520, 2042:

.,r:1.............
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aclministração Pública, enq
os motivos detenninantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a

r xå

e

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre qlle a Contratada ressal'cir a Contratante pelos
prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas o'ã", "d", '(e)' e 4f" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem eletuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, cle 1993, as empresas ou
profissiorrais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penaliclades previstas realizar-se-â em processo administrativo que
assegttrará o colltraditório e a arnpla defesa à Contratada, observando-se o prooedimento previsto na Lei no

8.666,de 1993,

1 5.6 A autoridacle competente, na aplicaçâ.o das sanções, Ievará em consideração a gravidade da concluta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adrninistração, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
lVlunicipal

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA INBXECUÇAo E DA RESCIS.Ã,o CoNTRATUAI,

16.1. A inexecução parcial ou total clo Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos
77 a80 da LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.
16.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) l)eterminada por ato unilatetal e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos i a XII
do ar1. 78 da Lei Fcderal no 8,666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mecliante autorização escrita e fundamentacla da autoridade
competente, reduzida a termo rìo processo licitatório, desde que haja conveniência cla Aclministração;
16.3, Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666193, sem que haja culpa
do CONTRA'|ADO, será esta ressarcida, dos prejuízos regulamerrtares comprovados, quando os houver
sofrido;
16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei n" 8,666193.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉrrvr¡. - Do FoRo

17.1- Fica eleito o foro cla Cornarca de Aniontada, Estado clo Ceará, para clirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvicla pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por rnais privilegiaclo que seja.
E, por estarem aceftados as partes, firmam o preserrte instrumento contratual em 03 (rês) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), _ de de 2023

ORGAO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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ANBXO V - MINUTA DE CONTRA'TO

CONTRATO N"

TERMO DB CONTIìATO QUtr ENTRE SI FAZEM O
lvtuNrcÍpro DE AMoNTADA, mnrvÉs DA
SECRETARIA COM A
EMPRESA ..............., PARA O FIM
QUE A SEGUIR SB DECI,ARA:

O UUNfCÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio clos Santos t'f 1343 Cerrtro, Aniontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nn

06.582.44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia ,,. ,,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
lto neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) cle

Despesas, cloravante denominadc(a) de CONTRATANTB e, clo outro lado, a
empresa corl'r endereço lla no

bairro em Estado c1o,.,...,.......,......, illscrita no CNPJ sob o

no ..,,.,.,.,.... ..,, representada por ., portador(a) do CPIì

luo .,,...,.,...,,r..,,¡i..-,,.,.r ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o

Edital de Pregão Eletrônico no................., Processo r.ro .., offi conformidade co¡n o que

preceitua a Lei Federalrf 8.666193,de 2l de junho de 1.993 e.suas alterações posteriores, aLeiFederal no

10.520102, de 17 de julho de 2002, suieitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas'e condições

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMBNTO LEGAL
l.l- Processo cle Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em confot'midacle com a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, devidamente homologado
pelos(as) Ordenadores(as) cle Despesas cla Secretaria de 

- 

do Município de Amontacla-

CE.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJBTO

2.2oPresentecontratotetnporobietoa-,conformeespecificaçõesconstantesclo
anexo I, pafte integrante deste processo.

CLAUSULA TBRCBIRA - DO VALOR

3.1- A CONI'RATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor'

global de Rfì confornie anexo

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕNS I,I CONTRATANTB

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamerrte, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especilicações

constantes do Eclital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

cl) acornpanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigações cla Contratada, através de servidor especialrnente

clesignado;
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

estabelecidos no Lldital e seus anexos;

4.2 A Achninistração não responderâ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, aincla que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato cja Contratacla, de seus ernpregados, prepostos ou suborclinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRIGAÇOES OO(A) CONTRATADO(A)

5,1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus allexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 el7 a27,
do Código de Defesa do Consulnidor (Lei no 8.078, de 1990) oll, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a clisposição que for mais vantajosa à Aclministração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, Íros prazos e formas legais previstas no Código de

Defesado Consumidor(Leino 8.078, cle 1990), o objeto com at,arias ou defeitos;

cl) cornunicar à Contratante, l'ro prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os rnotivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, coln a clevicla comprovação;

e) manter, durante toda a execução clo contrato, em cotnpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de lrabilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalrnente o objeto licitaclo, não senclo admitida a sutrcorttratação clo objeto licitatório.

g) O contratante Cesignará servidor púrblico para exercer a função de fiscal de contrato, llos terlnos do art.

67 daLei 8,66611.993

CLÁUSULA SBXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6,1 A vigência do contrato adrninistrativo decorrente clesta contratação terá vigênciaapaftir da assinattlra

até 31 de dezembro do exercício fìnanceiro do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA NNTREGA DO OBJETO

7.1 O prazo de entrega dos objetos é de 5 (cinco) dias úrteis, coirtados do envio da ordem de autorização de

compra, devendo os produtos serem entregrÌes nas escolas da sede e clazona rttral do município, de acoldo

coll't o cronogratna expedido pela Secretaria Municipal de Educação cltlrante o ano letivo, sendo o

recebirnento ser acorllpanhado por servidor de cada unidade escolar'

7.2 Os objetos poclerão ser rejeitados, no todo ou enr parte, quando em clesacorclo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

últeis, a contar da notifìcação da co¡rtratada, às suas custas, senr prejuízo da aplicação clas penalidacles.

7.3. Aentrega clos produtos será realizado cle fol:ma parcelacla

7.4 O objeto do contrato será recebiclo em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, ern até l5 (quinze) dias cla entrega ou do término cla execttção;

b) <lefinitivamente, para efeito de verificação cla qualidade e quantidade do material c consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) clias, salvo em

casos excepcionais, devidamente j ustificados
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claúsurA oITAvA - DAS coNorÇoEs DE IAGAMBNTo

8.1 O pagarnento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da

coutratada, mediante a apreserrtação de nota fiscal correspondente devidamente atestacla pelo servidor
responsável do órgão contratante;
8.2 O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, aincla, a comprovação cle regularidade fiscal e trabalhista.

CL,AÚSULA NOVA - DA FONTB DB RECURSOS

As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçarnentária:
Elemento cle Despesas: _ Fonte de Recurso

CLAÚSULA DÉCIMA - DO REAJT]STAMENTO DE PREÇO
10.1- Os preços são finnes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTI]RAÇÕTS COUTRATUAIS
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rrìeslras condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) clo valor
inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no $ 14, art.65, da Lei ne 8.666193 e sllas alterações

posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as clisposições contidas no art. 65 da Lei no

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA,S SANÇÕES

l2.lCornete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retarclamento cla

execução clo objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

conreter fraucle fi scal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
aclministrativa, Administração pode aplicar as seguintes satrçöes:

a) Advertência, ¡ror faltas leves, assim entendidas aquelas que não aoarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Mnlta moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitarJo (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) clias, sobre o valor cla parcela inadirnplicla); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo lìo prazo previsto no edital, contado a paltir da

convocação pela Adrninistração (calculaclo por dia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da AlìP/contrato);

c) Multa compensatóriade 100/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculaclo sobre o valor global
do contrato); inexecução parcial (calculado de forrna proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato achninistrativo lìo prazo previsto no edital, quando convocaclo pela Administração
(calcLrlado sobre o valor global cla ARP/contrato admirristrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

f¿lsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimaclo da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidacle oLl unidade acfininistrativa pela
qual a Administração Púrblica opera e atua concretameute, pelo prazo de até dois anos; :

e) Inrpedimento de licitar e contratar conr órgãos e enticlades do rnunicípio de Amontacla com o
consequente descredenciamento no Siste¡na de Cadastrarnento de Fornecedo{es l\4unici¡lnl pelo praz-o de

até cinco anos. A Sanção de irnpeclimento de licitar e contratar prevista neste subitem tarn'oém é aplicírvel

em quaisquer das hipóteses previstas como infração aclministrati'¿a no art..7" da T ei n' 1 0.520, de 2002;
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, ettc¡uanto perdurarem

os motivos detenninantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedicla sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", ((e)' e <f') poderão ser aplicadas à CON'fRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagarnentos a serem efetuados.

12.4 Tambérn ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV cla Lei no 8.66o,de 1993, as ernpresas ou

prof,rssionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 cla Lei n" 8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrafivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contl'atacla, observando-se o procedirnento previsto na Lei no

8.666,de 1993,

12.6 A autoriclade competente, na aplicação das sanções, levará enr consideração a graviclacle da concluta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o clano causado à Admin'istração, observado o princípio da

proporcionaliclade.

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sisterna de Caclastramento cle Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RBSCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ense.jo a sua rescisão, atenclido o c!isposto nos artigos
'77 a 80 da Lei N" 8.666, de 2l de junho de 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrifo da CONTRATANTE, rlos casos enumerados nos incisos I a XII
do aft. 78 da Lei Feclcral rP 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentacla da autoriclade

cornpetente, rechlzida a termo tìo processo licitatório, desde que lta.ja conveniência da Aclministração;

13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 7B da Lei rf 8.666193, sem que ha.ia ctrlpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejLrízos regulamentares comprovaclos, quanclo os hotiver

sofrido;
13.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, partt conltecimento das questões

relacionaclas conl o presente Contrato que não forern resolviclos pelos meios adtninistrativos.
14.2-8, assirn, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinanr o presente instrumento, em duas vias, para qLle sufiam seus juríclicos e legais

efeitos -Ce,

-de

trwe

de

Ordenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTB

Nome clo Representante da Empresa
Nome cla Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

Nome:
CPF:
2.

Nome:
CPF:
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